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 RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

 ANO 2021

Nos termos do § 1º do art.  5º  da Resolução 308/2020 CNJ, apresento o relatório de

atividades da Secretaria de Auditoria Interna - SAI, ano 2021.

1. SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA - SAI

A Secretaria  de Auditoria  Interna (SAI),  unidade administrativa  integrante da estrutura

organizacional  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13ª  Região,  é  subordinada

diretamente à Presidência do TRT 13ª Região, a qual  compete exercer as atribuições

contidas no artigo 74 da Constituição Federal, além daquelas previstas no Regulamento

Geral da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (RA 49/2019) e no

Manual  de  Organização  deste  Regional  (ATO/TRT/SGP  179/2019).  O  Estatuto  de

Auditoria  do  TRT13  foi  implementado  pela  RA 100/2020  e  o  Código  de  Ética  dos

servidores lotados na unidade de auditoria pela RA 101/2020.

A Secretaria de Auditoria Interna realiza seus trabalhos de auditoria seguindo o Plano

Anual de Auditorias - PAA, devidamente aprovado pela Presidência do Tribunal no final do

ano anterior (2021). 

Em 2021, as ações propostas no PAA/2021 contribuíram com a melhoria e fortalecimento

dos processos e procedimentos do Tribunal, de forma a efetuar as correções, quando

necessárias, nos controles das diversas unidades administrativas que foram auditadas, de

maneira a assegurar a observância da legalidade e legitimidade dos atos praticados e,

ainda, melhorar a eficiência, eficácia, economicidade da gestão orçamentária, financeira e

patrimonial. 
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2 – ATIVIDADES

Durante o ano de 2021, foram realizadas todas as auditorias planejadas (100%), abaixo

elencadas,  por  servidores  da  Secretaria  de  Auditoria  Interna,  dentro  do  cronograma

previamente estabelecido no Plano Anual de Auditoria 2021. Os resultados dos trabalhos

de  auditoria,  na  forma  de  relatório,  são  comunicados  diretamente  ao  Presidente  do

Tribunal, pelo titular da Unidade de Auditoria Interna, ao término dos trabalhos. 

2.1 – AUDITORIAS

Os relatórios finais integrais das auditorias realizadas em 2021 estão disponibilizados em

https://www.trt13.jus.br/institucional/controle-interno/resultados-de-auditorias-encerradas/

2021-3.  Destacamos  abaixo  os  objetivos,  cronograma  e  conclusões,  de  forma

sucinta, de cada uma delas:

➔ Auditoria sobre a Gestão da Frota de Veículos do TRT 13ª Região

Objetivo: Avaliar a Gestão da Frota de Veículos do TRT 13, verif icando
o cumprimento da Resolução CSJT 68/2010.

Cronograma: 07/01 a 05/03/2021

Nesta  auditoria  foram analisados  os  6  (seis)  protocolos  onde  processou-se

os  contratos/aquisições  referentes  a  gestão  de  veículos  durante  o  ano  de

2020  e  artefatos  de gestão  da  frota  de  veículos.  Os  trabalhos se  detiveram

à  análise  da  legislação  aplicável  à  espécie  e  das  normas  internas.  Os

estudos  resultaram  em  10  (dez)  achados,  os  quais  foram  devidamente

analisados onde foram sugeridas as recomendações abaixo:

https://www.trt13.jus.br/institucional/controle-interno/resultados-de-auditorias-encerradas/2021-3
https://www.trt13.jus.br/institucional/controle-interno/resultados-de-auditorias-encerradas/2021-3
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•  Publicar  a  l ista  de  veículos  oficiais  da  frota  do  TRT13,  atendendo

integralmente o que dispõe o Art.  6º da RA TRT13 n. 003/2011 .

•  Formalizar  os  procedimentos  administrativos  e  rotinas  de  gestão  da  frota

de veículos.

•  Inserir  nos  Processos/Protocolos  os  documentos  comprobatórios

relacionados a gestão e fiscalização do contrato (Contrato N. 17/2020).

•  Conferir  o  valor  das peças em relação aos valores constantes das tabelas

de  preços  ao  consumidor  sugeridas  pelas  montadoras  conforme

estabelecido na contratação (Contrato N. 17/2020).

•  Desenvolver/uti l izar  um  sistema  informatizado  de  gestão  da  frota  de

veículos.

•  Padronizar  a  identif icação  de  todos  os  veículos  de  representação  e

institucional  conforme  Art.  29  da  Resolução  Administrativa  nº  003/2011,  ou

conforme  o  caso,  a  formalização  excepcional  e  temporária  conforme  o  §

único do Art. 30.

•  Complementar  a  identif icação  de  todos  os  veículos  de  serviço  de  acordo

com o § 1º do Art.  29 da Resolução Administrativa nº 003/2011 .

•   Cumprir  o disposto no art.  32 da RA TRT13 003/2011,  especialmente com

relação à condução do veículo oficial.

•  Controlar o vencimento das CNH’s dos condutores e o cumprimento do Art.

32  da  RA  n.  003/2011  inclusive  mediante  formalização  de  procedimentos

administrativos  e  rotinas  de  gestão  da  frota  de  veículos,  assim  como  no

sistema informatizado que for util izado.

•  Dar  ciência ao Núcleo de Contratos com relação a necessidade de revisar

os  contratos  cadastrados  no  Sistema  de  Planejamento  e  Gestão  de

Contratos  e  retif icar  os  campos  com  informações  incorretas  para  que  a

consulta  resulte  em informações fidedignas atingindo o objetivo para o qual

foi proposto.
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•  Dar  ciência  aos  Gestores  dos  Contratos  sobre  os  achados  e

recomendações desta Auditoria.

Tais  recomendações  visam  contribuir  para  o  fortalecimento  dos  controles

internos  da  unidade  auditada,  para o  alcance  de  uma  gestão  de  uso

transparente  dos  veículos  da  frota  oficial  do  TRT13  com  a  elaboração  de

documentos  confiáveis  para  a  tomada  de  decisões  gerenciais  e  em

conformidade  com  a  legislação  vigente  bem  como  conscientização  acerca

da  necessidade  de  observância  dos  critérios  da  legalidade  e  do

estabelecimento  e  padronização  dos  procedimentos  e  dos  papéis  de

trabalho dos envolvidos para  o  aprimoramento  das operações de aquisição,

alienação, locação,  condução, uti l ização, manutenção e controle da frota de

veículos do TRT 13.

➔ Auditoria  das  Demonstrações  Contábeis  e  dos  Relatórios
Financeiros

Objetivo:  Avaliação  da  conformidade  das  demonstrações  contábeis  e
dos  relatórios  financeiros  de  2020;  com  vistas  a  verif icar  se  os
demonstrativos contábeis do TRT da 13ª Região refletem, em todos os
aspectos relevantes,  a  situação patrimonial,  f inanceira  e orçamentária
do  órgão,  em  31/12/2020,  de  acordo  com  a  Lei  4.320/64,  a  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  e  as  demais  normas  contábeis  e
orçamentárias  aplicáveis,  e  sobre  a  conformidade  das  transações
subjacentes.

Cronograma:07/01 a 31/03/2021

Foi  realizada  a  auditoria  das  Demonstrações  Contábeis  e  dos  Relatórios

Financeiros  nas contas  relativas  ao exercício  de  2020  do  Tribunal  Regional

do  Trabalho  da  13ª  Região.  As  Demonstrações  Contábeis  auditadas
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compreendem os  balanços  patrimonial,  orçamentário  e  financeiro  em 31  de

dezembro  de  2020,  as  demonstrações  dos  fluxos  de  caixa  e  das  variações

patrimoniais  para  o  exercício  findo  nessa  data,  com  as  correspondentes

notas  explicativas,  incluindo  o  resumo  das  principais  polít icas  contábeis,

bem  como  as  operações,  transações  ou  os  atos  de  gestão  relevantes  dos

responsáveis,  subjacentes  às  demonstrações  contábeis.  Os  objetivos  da

auditoria  foram  obter  segurança  razoável  para  expressar  conclusões  sobre

se as  demonstrações contábeis  apresentaram adequadamente,  em todos os

aspectos  relevantes,  a  posição  patrimonial,  f inanceira  e  orçamentária  do

TRT 13  em 31  de  dezembro  de  2020,  de  acordo  com as  práticas  contábeis

adotadas  no  Brasil  aplicadas  ao  setor  público  e  sobre  se  as  operações,

transações  ou  os  atos  de  gestão  relevantes  dos  responsáveis  estão  em

conformidade,  em  todos  os  aspectos  relevantes,  com  as  leis  e  os

regulamentos aplicáveis e os princípios de administração pública que regem

a gestão financeira responsável e a conduta de agentes públicos.

Conforme  exigido  pelo  item  26  da  ISA/NBC  TA 330/ISSAI  2330  –  Resposta

do auditor aos Riscos Avaliados,  e  com os itens 179 e 181 da ISSAI 4000 –

Norma  para  auditoria  de  conformidade,  foi  obtida  evidência  de  auditoria

apropriada e suficiente para formar as seguintes conclusões da auditoria:

Concluiu-se  que  as  distorções  não  corrigidas  descritas  nos  achados  desta

auditoria,  são  relevantes  mas  não  têm  efeitos  generalizados  sobre  as

demonstrações  contábeis  acima  referidas,  uma  vez  que  se  restringem  a

elementos,  contas  ou  itens  específicos  das demonstrações  contábeis;  e  em

relação  às  divulgações,  as  distorções  não  afetam,  de  forma  significativa,  o

entendimento  das demonstrações  contábeis  pelos  usuários.  Dessa forma,  a

foram emitidas as seguintes recomendações:

• Criar  junto  à  alta  administração  mecanismos  capazes  de  aprimorar  e

agil izar  as  atividades  da  CERIU  relativas  à  regularização  da  situação  dos

bens imóveis do TRT13, junto à Superintendência de Patrimônio da União.
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• Dar  celeridade  aos  trabalhos  de  ajustes  necessários  à  efetivação  das

baixas  realizadas  para  que  sejam  lançadas  na  contabil idade  (SIAFI)

gerando informação mais fidedigna que, por sua vez, melhorará a qualidade

e  a  credibi l idade  da  prestação  de  contas  anuais  o  que  incrementará  a

confiança dos cidadãos na instituição.

• Mapear  e  padronizar  os  processos  relacionados  ao  desfazimento  de

bens inservíveis do TRT 13. 

➔ Auditoria dos  Indicadores  de  Desempenho  da  Gestão  do  TRT  13ª
Região

Objetivo: Avaliação  dos  indicadores  para  aferir  o  desempenho  da  sua
gestão, pelo menos, quanto à:

a)  capacidade  de  representar,  com  a  maior  proximidade  possível,  a
situação  que  pretende  medir  e  de  refletir  os  resultados  das
intervenções efetuadas na gestão;

b)  capacidade  de  proporcionar  medição  da  situação  pretendida  ao
longo do tempo, por intermédio de séries históricas;

c)  confiabil idade  das  fontes  dos  dados  uti l izados  para  o  cálculo  do
indicador,  avaliando,  principalmente,  se  a  metodologia  escolhida  para
coleta,  processamento  e  divulgação  é  transparente  e  replicável  por
outros agentes, internos ou externos;

d)  facil idade  de  obtenção  dos  dados,  elaboração  do  indicador  e  de
compreensão dos resultados pelos usuários da informação;

e)  razoabilidade  dos  custos  de  obtenção  do  indicador  em relação  aos
benefícios da medição para melhoria da gestão da unidade.

Cronograma: 01/02 a 05/03/2021



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

Essa  auditoria  procurou  analisar  os  indicadores  de  desempenho  da  gestão,

considerado  o  exercício  de  2020/2021,  bem  como  os  controles  internos  da

AGE.  As  investigações  dos  trabalhos  voltaram-se  para  as  alterações

introduzidas no PEI vigente pelas RAE 02/2020,  RAE 03/2020 e Acórdão do

Processo CSJT-MON-9553-85.2019.5.90.0000 (Ofício  CSJT.SG.CPROC.SAP

n.º  156  2020)  -  Prot.  TRT13  000.5798/2020.  Como  resultado  dos  trabalhos

foram  reforçadas  as  seguintes  recomendações  (já  feitas  no  ano  anterior  –

2020):

    •  Constar  no próximo Planejamento  Estratégico Institucional  (2021/2026)

a  identif icação  dos  riscos  diretamente  vinculados  ao  alcance  de  cada

objetivo estratégico. 

    •  Priorizar  a  avaliação dos riscos diretamente vinculados ao alcance dos

objetivos  estratégicos,  com  a  identif icação  das  suas  fontes,  da

probabil idade  de  sua  ocorrência  e  das  medidas  específicas  tomadas  para

tratá-los.

Observa-se  que  as  recomendações  supras  são  monitoradas  pelo  protocolo

4528/2020 pois foram recomendadas desde 2020, ainda não atendidas. 

➔ Auditoria da Prestação de Contas Anual

Objetivo:  Trabalho  preventivo  de  avaliação  da  conformidade  e
integridade  das  informações  prestadas  pelo  TRT13  com  as  normas  que
regem  a  elaboração  da  Prestação  de  Contas  Anuais,  antes  do  prazo
estabelecido  para  a  publicação  das  peças  e  informações  que  compõe
referido processo. 

Cronograma: 04/02/2021 a 24/03/2021
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Ao  término  da  auditoria,  a  equipe  concluiu  que  o  Relatório  de  Gestão
Integrado  do  exercício  2020  foi  adequadamente  formalizado  conforme
estabelecido  na  Instrução  Normativa  TCU  nº  84/2020  e  na  Decisão
Normativa  TCU  nº  187/2020,  e  também,  foi  elaborado  no  prazo
previamente estabelecido, fato este que assegura sua regularidade. 

Todavia,  ressalta-se  que foram constatados  diversos  achados que foram
corrigidos  por  meio  de  dil igências  realizadas  no  decorrer  da  auditoria
(resultando  num  relatório  final  de  auditoria  sem  achados,  como  dito
acima).  Porém,  tais  constatações,  por  si  só,  demonstram  que  os
controles  internos  da  unidade  responsável  são  passíveis  de
aperfeiçoamento.  Entretanto,  como  o  processo  relacionado  ainda  não
passou  pelo  processo  de  análise  e  gestão  de  seus  riscos,  a  equipe  de
auditoria  ficou impossibil i tada de obter  evidência  apropriada e suficiente
para  realizar  a  avaliação  dos  controles  internos  da  atividade  auditada.
Insta  salientar  que  esta  Secretaria  deflagrou  pedido  de  mapeamento  do
processo  de  prestação  de  contas  deste  Tribunal,  em  2022,  via  PROAD
4193/2022. 

➔ Auditoria em Gestão de Pessoas -  Remuneração

Objetivo - Avaliação da gestão de pessoas contemplando, em especial:

a) observância da legislação sobre remuneração;

b)  tempestividade  e  qualidade  dos  registros  pertinentes  no  sistema
contábil e nos sistemas corporativos obrigatórios;

Cronograma: 23/02/2021 a 31/03/2021

A Secretaria de Auditoria Interna conclui  que os objetivos delineados para a

auditoria  foram  alcançados,  sendo  possível  avaliar  a  observância  da

legislação sobre a remuneração de pessoal, nos seguintes aspectos:

1. Verif icação da legalidade e análise das rubricas constantes das fichas

financeiras  de  magistrados  e  servidores  (ativos,  inativos  e

pensionistas);
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2. Verif icação  e  análise  da  documentação  exigida  na  instrução  do

processo  de  pagamento  da  Graficação  por  Exercício  Cumulativo  de

Jurisdição - GECJ;

3. Tempestividade  dos  registros  pertinentes  nos  sistemas  contábil  e

corporativos obrigatórios;

4. Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos.

Como resultado da auditoria  realizada a  equipe,  após análise  das questões

elaboradas, identif icou  1 (um) achado, qual seja:

• Ausência  de  registros  e  informações  pertinentes  no  sistema

corporativo de folha de pagamento .

Assim  foi  direcionada  à  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  e  Pagamento  de

Pessoal a seguinte recomendação:

• Constar  na  ficha  financeira  dos  servidores  do  TRT13,  a  informação

referente a quantidade de quintos/décimos e anuênios  incorporados.

➔ Auditoria dos Resultados da Gestão de 2020

Objetivo:  Avaliação  dos  resultados  quantitativos  e  qualitativos  da
gestão, em especial quanto à eficácia e eficiência no cumprimento dos
objetivos  estabelecidos  no  plano  plurianual  (PPA),  dos  objetivos
estabelecidos  no  plano  estratégico,  da  execução  física  e  financeira
das  ações  da  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  vinculadas  a  programas
temáticos,  identif icando  as  causas  de  insucessos  no  desempenho  da
gestão.

Cronograma: 01/04 a 05/05/2021 
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Finalizado  o  relatório  e,  de  acordo  com os  objetivos  propostos  na  auditoria

de avaliação dos resultados da gestão do Tribunal  Regional  do  Trabalho da

13ª  Região  relativo  ao  exercício  de  2020,  constatou-se,  respectivamente,

em  relação  a  avaliação  quantitativa  das  metas  do  orçamento  e  do

planejamento  estratégico  institucional  que  3  (três)  a ções  orçamentárias

alcançaram percentual de execução abaixo de 70%, são elas:

• “Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio Moradia”, 

• “Benefícios Assistenciais – Funeral/Natalidade/etc” e ,

• “Publicidade Institucional e de Util idade Pública” 

E,  1  (um)  indicador  do  Planejamento  Estratégico  Institucional  obteve

percentual  de  cumprimento  acima  de  30%  do  previsto  “Tempo  médio  de

duração  do  processo  na  fase  de  execução”  que  atingiu  percentual  de

cumprimento de 62,94% acima do previsto.

Em  relação  as  duas  primeiras  ações  orçamentárias  verif icou-se  que  esse

resultado está relacionado a não ocorrência dos fatos geradores da despesa

em questão  de  forma que  os  achados  foram desconstituídos,  já  em relação

a  ação  orçamentária  “Publicidade  Institucional  e  de  Util idade  Pública”  o

percentual  de  66,28%  no  cumprimento  da  meta  deu-se  em  razão  da

pandemia  do  novo  coronavírus  o  que,  segundo  a  unidade  auditada,

prejudicou  o  andamento  de  novas  aquisições  pela  Assessoria  de

Comunicação Social.  Em relação ao indicador  “Tempo médio  de duração do

processo  na  fase  de  execução”  esse  resultado  está  relacionado  a  sua

metodologia  de  cálculo  que  não  descreve  com  total  precisão  os  esforços

dos  Tribunais  na  tentativa  de  alcance  desses  resultados,  de  modo  que  o

achado foi desconstituído.
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➔ Auditoria  dos  Processos  de  Dispensas  e  inexigibilidade  de
licitações

Objetivo 1: Verif icar  a  conformidade  das  Dispensas  e  Inexigibi l idade  de
Licitações  com os  dispositivos  da  Leis,  Acórdãos  do  TCU e Normas  e
Procedimentos  Internos.  Análise  da  eficiência  e  efetividade  das
contratações,  frente aos custos e objetivos alcançados e a valiação da
uti l ização  dos  critérios  de  sustentabil idade  ambiental  nas  aquisições
feitas por inexigibi l idade e dispensa de l icitação.

Cronograma: 03/05 a 11/06/2021

A  presente  auditoria  analisou  16  (dezesseis)  protocolos  administrativos

sendo  8  (oito)  referentes  a  inexigibil idades  de  l icitação  e  8  (oito)  de

dispensa  de  licitação,  escolhidos  por  amostragem,  considerando  a

material idade real.

Os  trabalhos  se  detiveram à  análise  da  legislação  aplicável  à  espécie,  das

normas  internas,  bem  como  aos  critérios  de  sustentabil idade  nas

contratações.

Os estudos resultaram nos achados em 12 (doze) dos protocolos/processos,

os  quais  foram  devidamente  analisados  e sugeridas  as  recomendações

abaixo  dispostas  com  objetivo  de  se  evitar  possíveis  questionamentos  por

parte  de  órgãos  superiores  além  do  f ortalecimento  dos  controles  internos

dos  Setores  que  compõe  a  Administração  do  TRT13  e  da  EJUD,  para

produção  e  atualização  de  documentos  que  alimentam  os  processos,

sempre em conformidade com a legislação vigente com fim de que em todas

as  contratações/aquisições  sejam  observadas  as  normas  legais  vigentes,

bem como nas normas infralegais aplicáveis ao poder judiciário.

• Observar  as  normas  legais  vigentes,  principalmente  no  tocante  ao

previsto  na  Lei  8.666/93  e,  agora  também,  na  Lei  nº  14.133/21,  bem como

nas  normas  infralegais  aplicáveis ao  poder  judiciário,  para  que  se  tenha  o

planejamento como condição essencial à realização do gasto público;
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•  Elaborar,  antecipadamente,  os  Estudos  Técnicos  Preliminares  a  fim

de  se  decidir  a  solução  efetiva  e  adequada  que  se  deseja  adquirir  ou

contratar,  na  forma  do  previsto  na  Instrução  Normativa  ME  nº  40/2020,

objetivando subsidiar a realização da despesa pública;

• Promover  a  qualif icação  contínua  dos  servidores  na  legislação  de

procedimentos, para melhoria da instrução dos processos de contratação;

• Não  aditar  a  contratação  efetivada  nos  autos  do  Protocolo  TRT Suap

nº  7.705/2020,  para  aquisição  dos  produtos  nele  adquiridos,  em  razão  dos

achados formalizados no protocolo;

• Analisar  os  atestados  de  exclusividade  de  forma  a  constatar  sua

veracidade junto  aos  órgãos  competentes,  de  acordo com o regido  pelo  art.

25 da Lei  8.666/93, bem como das reiteradas determinações emanadas pelo

Tribunal de Contas da União;

• Efetivar  a  consulta  de  preços,  juntamente  às  empresas  que

comprovadamente  atuem  no  ramo  do  objeto  a  ser  adquirido  ou  contratado

para referência das contratações;

•  Observar  os  ditames  legais  mínimos  para  a  realização  de  despesas,

mormente  o  estabelecido  na  Lei  8.666/93,  caso  a  util ize  até  a  data  31  de

março  de  2023,  ou  da  Lei  14.133/21,  que  já  se  encontra  vigente,  devendo-

se,  também,  observar  os  discipl inamentos  infralegais,  no  que  se  refere  aos

quantitativos desejados, fazendo-se constar  nos autos toda a documentação

elaborada  para  tanto  nas  próximas  aquisições  e/ou  contratações,  e,

doravante, também evitar a seguinte situação apresentada pelo Coordenador

do setor de Material e Patrimônio em sua justif icativa ( verbis):

"Enfatizo que não é praxe que se instrua os processos de aquisição com telas

do controle de almoxarifado." 
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• Observar  a  legislação  prevista  para  realização  da  despesa  pública,

inclusive  no  tocante  ao  já  elaborado  Plano  de  Ação  apresentado  pela

Secretaria  Administrativa,  como  informam  os  autos  tombado  sob  nº

21.874/2021 (Proad);

• Padronizar  e  implementar  mecanismos  de  controle  que  evite  a  não

veiculação  dos  critérios  e  práticas  estabelecidas  para  a

contratação/aquisição, a nível de todos os setores responsáveis;

• Padronizar e implementar mecanismos de controle na EJUD, que evite

a  não  veiculação  dos  critérios  e  práticas  estabelecidas  para  a

contratação/aquisição,   em  conformidade  com  a  efetivação  de  medidas  já

apresentadas;

• Que  a  Escola  Judicial  padronize  a  minuta  dos  seus  projetos  básicos

incluindo  em  seu  capítulo  sobre  as  obrigações  da  contratada,  critérios  e

práticas de sustentabil idade a serem observados pela  contratada,  conforme

preconizadas  pelo  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do

Trabalho (Resolução n.º CSJT 103/2012);

Recomendou-se, também, a qualif icação contínua dos servidores envolvidos

para a melhoria da instrução dos processos de contratação/aquisição.

Após  avaliação  dos  controles  internos  relacionados  ao  processo

"Contratação de empresa,  para capacitação de servidor,  por inexigibi l idade"

(Ato  TRT/GP/EJUD n.  001/2018),  verif icou-se  ainda  que,  apesar  dos  atores

envolvidos  estarem  seguindo  o  fluxo  das  atividades  descritos  no  Ato

TRT/GP/EJUD  n.  001/2018,  ainda  há  ocorrência  de  falhas  no  processo,  o

que  revela  que  os  controles  internos  implementados  mitigam  alguns

aspectos  do  risco,  mas  não  contemplam  todos  os  aspectos  relevantes  do

risco pois há deficiências no desenho ou nas ferramentas util izadas.
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➔ Auditoria de Execução de Contratos 

Objetivo  1:  Verif icar  a  regularidade  e  conformidade  da  execução  dos
contratos  administrativos  celebrados.  Análise  da  eficiência  e
efetividade  das  contratações,  frente  aos  custos  e  objetivos
alcançados.

Cronograma: 02/06/2021 a 15/07/2021

Essa  aud i to r ia  teve  como  ob je t i vo  ve r i f i ca r  a  regu la r idade  e

con fo rmidade  da  execução  dos  con t ra tos  admin is t ra t i vos  ce lebrados ,

ana l i sando-se  a  e f i c iênc ia  e  e fe t i v idade  das  con t ra tações  do  TRT/13

f ren te  aos  cus tos  e  ob je t i vos  a l cançados .  Dos  15  (qu inze)  con t ra tos

f i rmados  no  per íodo  abrang ido  pe la  aud i to r ia ,  fo ram se lec ionados  para

aná l i se ,  com  base  no  c r i té r io  da  mate r ia l idade ,  07  (se te )  con t ra tos ,

que  somados  os  va lo res  to ta l i za ram  R$  479 .865 ,94  (qua t rocen tos  e

se ten ta  e  nove  mi l  o i tocen tos  e  sessen ta  e  c inco  rea is  e  noven ta  e

qua t ro  cen tavos) ,  co r respondendo  a  85 ,05%  (o i ten ta  e  c inco  v í rgu la

zero  c inco  pon tos  percen tua is )  do  to ta l  de  R$  560 .539 ,94  (qu inhen tos

e  sessen ta  mi l  qu inhen tos  e  t r i n ta  e  nove  rea is  e  noven ta  e  qua t ro

cen tavos)  do  va lo r  to ta l  de  todos  os  con t ra tos  ce leb rados ,  exc lu indo-

se  os  va lo res  re fe ren tes  ao  Con t ra to  TRT  nº  46 /2020  ce lebrado  com  a

Empresa  Bras i le i ra  de  Cor re ios  e  Te légra fos .

Após  aná l i se  da  documentação  apresen tada ,  e  ap l i cação  dos  tes tes  de

aud i to r ia ,  bem  como  ana l i sadas  as  jus t i f i ca t i vas  apresen tadas  pe los

responsáve is ,  chegou-se  a  05  (c inco)  achados ,  os  qua is  resu l ta ram

nas  segu in tes  recomendações :

• Ao  Di re to r -gera l ,  i nd ica r,  p re fe renc ia lmente ,  se rv ido res  que

tenham  par t i c ipado  de  cu rso  de  Ges tão  de  Con t ra tos



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

admin is t ra t i vos  ou  asseme lhados  para  as  fu tu ras  des ignações  de

ges to res  dos  con t ra tos  admin is t ra t i vos  ce lebrados  na  fo rma  da

Le i  8 .666 /1993  e  da  Le i  n º  14 .133 /2021 ;

• À  Assessor ia  de  Ges tão  Es t ra tég ica ,  e labora r  p lano  de  ação  para

arqu i te ta r  o  mapeamento  dos  processos  de  execução  dos

con t ra tos  admin is t ra t i vos ,  com  ên fase  na  ges tão  dos  con t ra tos ,

ado tando-se  como  parâmet ro  as  p rev isões  da  nova  le i  de

l i c i tações  –  Le i  14 .133 /2021 ;

• Aos  ges to res  dos  Con t ra tos  TRT nºs  06 /2021  e  07 /2021 :  observar

as  p rev isões  con t ra tua is  com  mais  acu idade ,  con jun tamente  com

os  d ispos i t i vos  da  Le i  n º  8 .666 /93 ,  mormente  os  que  t ra tam  da

execução  con t ra tua l ,  p rev is tos  a  par t i r  do  a r t .  66  do  re fe r ido

d ip loma  lega l  e ,  e labora r  no  p razo  de  10  (dez)  d ias ,  p lano  de

ação  com  ob je t i vo  de  sanar  todas  as  s i tuaçãos  dos  achados

cons tan tes  no  p resen te  re la tó r io ,  que  não  es te jam  em

confo rmidade  com  a  le i  de  regênc ia .  Todav ia ,  deve-se  a te r  às

novas  regras  da  Le i  nº  14 .133 /2021 ,  que  es tabe leceu  normas

gera is  de  l i c i tação  e  con t ra tação  para  a  Admin is t ração  Púb l i ca ,

quando  da  ce lebração  de  fu tu ros  con t ra tos  reg idos  por  es ta  le i ;

• Elabora r  P lano  de  Ação  envo lvendo  os  se to res  envo lv idos  na

e laboração  e  aná l i se  dos  documentos  admin is t ra t i vos  –  CAEMA,

SADM,  GDG,  AJP  e  NC  –   sob  a  coordenação  do  D i re to r  Gera l  -

pa ra  fo r ta lec imento  dos  seus  con t ro les  in te rnos  com  o  in tu i to  de

se  ev i ta r  a  ocor rênc ia  do  e r ro  mate r ia l  aná logo  ao  ev idenc iado

nos  au tos  do  Pro toco lo   PROAD  TRT  nº  19 .900 /2021 ,  bem  como

de ou t ros  de  seme lhan te  na tu reza ;
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• À  Esco la  Jud ic ia l :  p r io r i za r  a  capac i tação  dos  se rv ido res  des ta

Cor te  na  ges tão  dos  con t ra tos  admin is t ra t i vos ,  an te  à  v igênc ia  da

nova  le i  de  l i c i tações  –  Le i  nº  14 .133 /2021 ,  caso  possa  a inda

nes te  exerc íc io  (2021) .

Fo i  cons ta tado ,  a inda ,  que  os  con t ro les  in te rnos  das  Un idades

aud i tadas  merecem  a tenção  para  seu  aper fe i çoamento ,  p r inc ipa lmente

em  razão  da  en t rada  em  v igo r  da  nova  Le i  de  l i c i tações  –  Le i  nº

14 .133 /2021  a  qua l  i novou  na  á rea  de  con t ra tações  e ,  po r  consegu in te ,

na  execução  dos  fu tu ros  con t ra tos  ce leb rados  por  es te  Reg iona l .  

Nos  pro toco los  ana l i sados ,  f r i se -se  todos  f i rmados  a inda  na  v igênc ia

da  Le i  nº  8 .666 /93 ,  f i cou  cons ta tado  que  t i ve ram  seus  p ropós i tos

a lcançados ,  em  con fo rmidade  com  os  ob je t i vos  es t ra tég icos  t raçados

pe lo  Reg iona l ,  p r inc ipa lmente  re fe ren te  aos  seus  cus tos ,  os  qua is

fo ram  dev idamente  ba l i zados  com  os  es t imados  e  pra t i cados  pe lo

mercado .

Quan to  à  ava l iação  da  qua l idade  e  su f i c iênc ia  dos  con t ro les  in te rnos

admin is t ra t i vos ,  fo i  i den t i f i cado  que  os  p rocessos  re lac ionados  a

execução  dos  con t ra tos  não  fo ram  fo rmalmente  mapeados ,  e  não  há

ges tão  de  r i scos  imp lementada ,  de  fo rma  que  a  equ ipe  de  aud i to r ia

f i cou  imposs ib i l i tada  de  ob te r  ev idênc ia  apropr iada  e  su f i c ien te  para

rea l i za r  a  ava l iação  dos  c i tados  con t ro les .  Con tudo ,  como  os  achados

ac ima  descr i tos  demons t ram  c la ra  fa lha  no  componen te  " a t i v idades  de

con t ro le "  mormente  os  re lac ionados  à  execução  de  con t ra tos ,  fo ram,

por tan to ,  ava l iados  como  med iano ,  uma  vez  que  mi t i gam  a lguns

aspec tos  do  r i sco ,  mas  não  con temp lam  todos  os  que  f i gu ra ram

re levan tes .
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➔ Auditoria sobre Acessibilidade - Ação Coordenada pelo CNJ   

Ob je t i vo  1 :  ava l iação  da  po l í t i ca  de  acess ib i l i dade  do  TRT13.

Cronograma:  01 /07  a  30 /09 /2021

Nessa  aud i to r ia ,  coordenada  pe lo  CNJ,  o  escopo  fo i  l im i tado  à

Acess ib i l i dade  D ig i ta l .  Dessa  fo rma,  f o ram  ana l i sadas  as  in fo rmações

ob t idas  a t ravés  das  requ is i ções  de  in fo rmações  a  d i ve rsos  se to res ,

con f ron tando ,  com  in fo rmações  buscadas  a t ravés  de  pesqu isa  com  os

serv ido res  com  de f i c iênc ia  e  em  normat i vos  in te rnos ,  re la tó r ios ,  a tas

de  reun ião ,  p ro je tos ,  v ídeos  e  no t íc ias  pub l i cadas  no  s i te  do  TRT13.  

Os  es tudos  resu l ta ram  em  3  ( t rês )  achados  e ,  a  aná l i se  d os  controles

internos  relacionados  à  acessibi l idade  digital  demonstraram  falha  nos

componentes  de  avaliação  "ambiente  de  controle",  "atividades  de  controle"

e  " informação  e  comunicação",  assim,  tais controles  internos  foram

avaliados  como  FRACOS,  pela  equipe  de  auditoria,  uma  vez  que  não

contemplam todos os  aspectos  relevantes  dos riscos devido  às  deficiências

no desenho ou nas ferramentas uti l izadas .

Com base  nos  achados  de tec tados ,  fo ram suger idas  as  recomendações

aba ixo :

• Elabora r  um  p lano  de  ação  após  es tudo  mu l t id i sc ip l i na r ,  a  f im  de

promover,  e fe t i vamente ,  o  aper fe i çoamento  com  re lação  a

acess ib i l i dade  d ig i ta l ,  com  o  t raba lho  d i re to  com  as  pessoas  com

def i c iênc ia ,  em  consonânc ia  com  a  nova  Reso lução  CNJ  n .

401 /2021 ,  ass im  como,  com  os  normat i vos  em  acess ib i l i dade

v igen tes .
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• Capac i ta r  os  p rodu to res  de  con teúdo  dos  por ta i s  e  s i s temas  web

quan to  às  normas  de  acess ib i l i dade  d ig i ta l .

• Determinar  a  adoção  de  con t ro les  in te rnos  admin is t ra t i vos  por

par te  dos  p rodu to res  de  con teúdo  dos  por ta i s  e  s i s temas  web

quan to  às  normas  de  acess ib i l i dade  d ig i ta l  pa ra  que  se ja  poss íve l

reduz i r  ou  mesmo  e l im inar  a  ocor rênc ia  fu tu ra  dos  mesmos

prob lemas  de  acess ib i l i dade  d ig i ta l ,  de tec tados  duran te  os

exames rea l i zados  duran te  es ta  aud i to r ia .

Tai  recomendações  visam  evitar  possíveis  questionamentos  por  parte  de

órgãos  e  conselhos  superiores,  fortalecer  os  controles  internos

administrativos  dos  setores  responsáveis  pela  gestão  da acessibi l idade  e  e

para  uma  gestão  que  propicie  efetivo  aperfeiçoamento  com  relação  à

acessibi l idade digital e inclusão da pessoa com deficiência,  em consonância

com a nova Resolução CNJ n.  401/2021  e  os  normativos  em acessibi l idade

vigentes.  Essas recomendações não impedem que o TRT13 adote,  também,

outras  medidas  que  entender  viáveis  ou  necessárias  para  adequar  a

produção de conteúdo às regras de acessibi l idade digital.

➔ Auditoria das Concessões de Aposentadoria e Pensões  

Objetivo 1: Avaliação da gestão de pessoas contemplando, em especial:
a)  observância  da  legislação  sobre  concessão  de  aposentadorias  e
pensões;
b)  tempestividade  e  qualidade  dos  registros  pertinentes  no  sistema
contábil e nos sistemas corporativos obrigatórios;

Cronograma: 05/07/2021 a 06/08/2021.
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Finalizado os trabalhos de auditoria,  conclui-se que os objetivos delineados

para  a  auditoria  foram alcançados,  sendo  possível  avaliar  os  processos  de

concessão de aposentadorias e pensões civis, nos seguintes aspectos:

1. Verif icação  da  legalidade dos atos  de concessão de aposentadorias  e

pensões civis;

2. Análise  da  documentação  exigida  na  instrução  do  processo  de

concessão;

3. Tempestividade dos registros pertinentes nos sistemas corporativos;

4. Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos.

Como resultado  da  auditoria  realizada  a  equipe  identif icou  após  análises  e

testes de auditoria, um total de 02 (dois) achados, quais sejam:

1. Ausência de documentação necessária na instrução processual;

2.  Descumprimento  de  prazo  legal  para  encaminhamento  do  e-

Pessoal à Secretaria de Auditoria Interna.

Dessa forma recomendou à AGE:

Incluir  a  gestão  de  riscos  no  processo  “Concessão  de  Aposentadoria  e

Pensão  civi l”,  neste  exercício  (2021)  ou  no  próximo  exercício  (2022),  caso

este exercício já possua suficiente número de processos em análise.

➔ Auditoria dos Processos de Cessão e Requisição de pessoal

Objetivo  1:  Verif icar  a  regularidade  das  cessões  de  servidores  do
Tribunal e a regularidade da requisição de servidores de outros Órgão.

Cronograma: 02/08 a 31/08/2021
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A  presente  auditoria  analisou,  ao  todo,  15  protocolos  de  cessão  de

servidores  e  sobre  eles  não  fez  nenhuma  recomendação.  As  análises  dos

controles  internos  e  da  gestão  de  riscos  dos  protocolos  de  cessão  de

pessoal  apontaram  que  os  controles  internos  relacionados  ao  Processo  de

prorrogação de cessão de servidores de outros órgãos para o TRT 13 foram

avaliados  como  satisfatórios,  uma  vez  que  os  controles  implementados,

embora passíveis de aperfeiçoamento, mitigam os riscos satisfatoriamente.

➔  Auditoria da Gestão de Compras e Contratações

Objetivo 1:   Verif icar  a  conformidade  dos  processos  licitatórios  com  os
dispositivos  da  Lei,  Acórdãos  do  TCU  e  Normas  e  Procedimentos
Internos.  Análise  da  eficiência  e  efetividade  das  contratações,  frente
aos custos e objetivos alcançados e avaliação quanto à uti l ização dos
critérios  de  sustentabil idade  ambiental  na  aquisição  de  bens  e  na
contratação de serviços e obras;

Cronograma: 01/09 a 15/10/2021

Essa auditoria analisou 05 (cinco) protocolos administrativos de um total  de
17  (dezessete)  procedimentos  l icitatórios  realizados  no  período  abrangido
no  seu  escopo,  escolhidos  por  amostragem,  considerando-se  a  maior
material idade. 

Os  trabalhos  se  detiveram à  análise  da  legislação  aplicável  à  espécie,  das
normas  internas,  como  também  aos  critérios  de  sustentabil idade  nas
contratações públicas e,  ainda,  referente aos custos financeiros no aspecto
econômico  da  realização  da  despesa.  Os  estudos  resultaram  situações
desconformes que foram devidamente justif icadas. 

No tocante  aos aspectos  econômicos,  frente  aos custos  das contratações e
os  valores  obtidos  ao  final  dos  procedimentos  licitatórios,  f icou  constatado
que  se  obteve  a  vantajosidade  pretendida,  considerando-se,  de  fato,  o
pesquisado junto ao mercado fornecedor. 
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Assim  sendo,  não  havendo  danos  ao  Erário,  nem  prejuízos  substanciais,
restou  recomendado  que  as  formalidades  necessárias  sejam  observadas,
para a devida instrução dos protocolos administrativos.

➔ Auditoria da Gestão de Tecnologia da Informação (TI)

Objetivo  1  –  Avaliar  os  controles  de  TI,  com  vistas  a  melhorar  a
governança  e  a  gestão  de  TI  e,  consequentemente,  a  entrega  dos
serviços informatizados, observando as orientações contidas nas boas
práticas que tratam do tema;

Cronograma: 01/10 a 05/11/2021

Essa auditoria procurou avaliar a efetiva utilização dos bens e serviços de tecnologia da

informação, custeados com recursos dos orçamentos de 2018, 2019 e 2020 do CSJT e a

qualidade e suficiência dos controles internos administrativos da SETIC.

Em  relação  ao  primeiro  objetivo,  foram  analisados  os  protocolos  de  contratação  de

solução de TIC contidos no protocolo 26.898/2021, referende à RDI 34/2021 desta SAI,

bem  como  as  evidências  fornecidas  pela  SETIC  que  embasam  suas  respostas  aos

questionamentos  da  auditoria,  devidamente  arquivadas  nesta  SAI.  Em  relação  ao

segundo objetivo, foi utilizada a metodologia COSO de avaliação de controles internos e

gerenciamento de riscos corporativos.

Concluiu-se  que  os  bens  e  serviços  de  TI  efetivamente  adquiridos  com  recursos

descentralizados do CSJT nos anos de 2018 e 2019 foram colocados em uso, bem como

que os recursos não utilizados foram devolvidos. Não houve descentralização de recursos

do CSJT para aquisição de bens e serviços de TI no ano de 2020.

Quanto  à  avaliação  dos  controles  internos  da  SETIC,  concluiu-se  que  eles  são

satisfatórios, como se vê do item 6 deste relatório. 

Dessa forma, nenhuma recomendação foi necessária.
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➔ Auditoria  e  Avaliação  dos  Controles  Internos  Administrativos  em
nível de entidade

Objetivo  1:  Verif icar  a  presença  e  funcionamento  dos  componentes  e
elementos da estrutura de Controle  Interno na Instituição,  tendo como
referência o modelo COSO I,  com vistas a propor recomendações para
fortalecimento dos controles internos. 

Cronograma: 08/11 a 14/12/2021

A Avaliação  dos  Controles  Internos  em  nível  de  entidade  foi  pautada  nos

critérios  definidos  pelo  Comitê  das  Organizações  Patrocinadoras  (The

Committee  of  Sponsoring  Organizations  of  the  Treadway  Commission)  –

COSO, com uti l ização da técnica do Questionário de Avaliação de Controles

Internos  (QACI)  e  da  técnica  de  auditoria  denominada  observação  ambas

tem  como  propósito  verif icar  se  os  controles  internos  do  TRT  13ª  Região

estão adequadamente concebidos e se funcionam de maneira eficaz. 

O  Questionário  de  Avaliação  de  Controles  Internos  (QACI)  foi  enviado  para

3 unidades (CMP, SPF e SEGEPE), total izando 34 servidores no total,  essas

unidades foram selecionadas através de amostragem aleatória  e  o envio foi

realizado  por  meio  da  util ização  dos  formulários  google  o  que  possibi l i tou

que  mais  unidades  e  consequentemente  mais  servidores  pudessem

participar da avaliação.

Abaixo  segue  o  Questionário  de  Avaliação  de  Controles  Internos  (QACI)  da

UPC  contendo  a  média  das  notas  atribuidas  através  do  questionário

respondido  pelas  unidades  auditadas  (QACI)  bem  como  notas  atribuídas

pela  propria  equipe  de  auditoria  por  meio  da  util ização  da  técnica  de

auditoria denominada observação.
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COMPONENTE AVALIAÇÃO
(OBSERVAÇÃO)

AVALIAÇÃO
(QACI)

COMENTÁRIOS

AMBIENTE DE
CONTROLE

Os servidores têm uma
clara percepção acerca

de comportamentos
aceitáveis de si

mesmos e de sua
inst i tu ição,  fomentada

pelo tom ét ico
estabelecido no al to

escalão.

N/A 4

Código ou códigos
formais de conduta e

outras pol í t icas
adequadamente

comunicados expl ic i tam
as normas de

comportamento ét ico e
moral  esperado,

inclu indo conf l i to de
interesses e outros

pontos sensíveis
pecul iares às at iv idades
da inst i tu ição,  nas suas
relações internas e com

terceiros.

4 N/A Código de Ét ica do TRT 13ª
Região (Resolução

Administrat iva nº  024/2015).

Comissão de ét ica ou
equivalente

efet ivamente promove a
ét ica,  conscient izando,
or ientando e ju lgando
conf l i tos ét icos,  bem
como apl icando um

adequado sistema de
consequências.

4 N/A Comissão do Código de Ét ica
(Portar ia TRT GP nº

092/2016.

Os r iscos em novos
empreendimentos

(projetos,  programas,
contratos,  convênios)
são cuidadosamente
aval iados e só são

aceitos após
del iberação em

instâncias adequadas 

4 N/A Escr i tór io  de Riscos
Corporat ivos (Ato TRT SGP

nº 317/2019);

Elaboração do Mapa de
Riscos dos processos:

- Aposentadoria de
Servidores;

-  Remessa Mensal Ordinária
de Informações para o

DATAJUD;
-  Elaboração de

Demonstrações Contábeis
-  Prorrogação de Cessão de
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Servidores de Outros órgãos
para o TRT13;

- Concessão de Diár ias;
-  Preparação e Pagamento da

Folha;
-  Formal ização de ARP;

-  Contratação de Capacitação
na EJUD;

-  Elaboração de Pauta.

Os dir igentes apoiam a
auditor ia interna e

outras áreas crí t icas
para o contro le e

respaldam as
competências e

atr ibuições de todas as
unidades

organizacionais em
todos os níveis.

4 N/A

A estrutura
organizacional  é

formal izada por meio de
organograma

complementado por
manual da organização

ou instrumentos
normat ivos (resoluções,

portar ias etc.)
estabelecendo
competências,
atr ibuições e

responsabi l idades das
unidades

organizacionais e dos
cargos que a compõem.

5 N/A Organograma do Tribunal,
d isponível  para consulta e

pesquisa no sí t io:
https:/ /www.tr t13. jus.br/ inst i tu
cional/organogramas/organog

ramatrt13_novo.pdf/v iew.

Regimento Interno do
Tribunal,  d isponível  para

consulta e pesquisa no sí t io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/

normas-internas/regimento-
interno.

Regulamento Geral  e Manual
da Organização, d isponível
para consulta e pesquisa no

sít io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/

normas- internas/regulamento-
geral .

A estrutura
organizacional  é

apropriada para o porte
e as at iv idades da
inst i tu ição e sua

concepção favorece o
cumprimento dos

objet ivos e metas da
inst i tu ição,  de modo
suf ic iente para dar
cumprimento à sua

missão e visão.

5 N/A
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Autor idade é
adequadamente

atr ibuída e
responsabi l idades são

apropr iadamente
delegadas e

comunicadas em todos
os níveis da inst i tu ição,

juntamente com
procedimentos efet ivos

para monitorar
resultados (prestação

de contas).

N/A 4

Mecanismos e
instrumentos formais de

acompanhamento de
projetos e de gestão e
melhoria de processos
organizacionais estão

estabelecidos e em
efet ivo funcionamento.

5 N/A Núcleo de Processos (RA TRT
13 nº 11/2015);

Manual de Gestão de
Processos,  disponível  para

consulta e pesquisa no sí t io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/n
ucleo-de-processos/manual.g
estao.processos. t r t13. t rabalh

o.versao3.2019.pdf;

Seção de Projetos,  disponível
para consulta e pesquisa no

sít io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/

projetos.

A pol í t ica de
governança inst i tucional

pr iv i legia pr incíp ios
como prestação de

contas (accountabi l i ty) ,
t ransparência e

divulgação, equidade
no t ratamento das

partes interessadas e
responsabi l idade

inst i tucional ref let ida
em considerações de
ordem ét ica,  socia l  e

ambiental  em todos os
processos e

relacionamentos,
promovendo a

conf iança da sociedade.

4 N/A

Auditor ia interna
adequadamente
posic ionada na

estrutura da inst i tu ição,
propósito e

4 N/A A Secretar ia de Auditor ia
Interna (SAI),  unidade

administrat iva integrante da
estrutura organizacional do

Tribunal Regional  do Trabalho
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responsabi l idades
formalmente def in idos

em estatuto apropr iado,
atuando e

desenvolvendo suas
at iv idades conforme as

normas, técnicas e
prát icas reconhecidas.

da 13ª Região é subordinada
diretamente à Presidência do

TRT 13ª Região,  a qual
compete exercer as

atr ibuições cont idas no art igo
74 da Const i tu ição Federal ,

no Regulamento Geral  da
Secretar ia deste Tr ibunal (RA

49/2019) e no Manual de
Organização deste Regional
(ATO/TRT/SGP 179/2019).

Os servidores,  pela
maneira  com que são

tratados e incent ivados
a se consol idar

tecnicamente e como
pessoa humana,

reconhecem que a
inst i tu ição os considera

um val ioso recurso,
mot ivando-os a ofertar

o melhor rendimento
para o alcance de
objet ivos e metas

estabelecidos.

N/A 4

Procedimentos para
ident i f icar  e def in ir  as

competências
necessárias para o
preenchimento de

cargos e o exercíc io de
funções são adotados

para permit i r
selecionar,  formar,
aval iar e promover

servidores de maneira
que cada posto de

trabalho seja suprido
com pessoas
competentes.

4 N/A Projeto Gestão por
Competência,  d isponível  para
consulta e pesquisa no sí t io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/p

rojetos/gestao-por-
competencia- i i .

Um programa de
capacitação e

tre inamento regular  e
sistemát ico é adotado

pela inst i tu ição,
atre lado à real ização

dos objet ivos
estratégicos e planos

estabelecidos,  de modo
que todos sejam
adequadamente

capacitados para

N/A 4
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desempenhar suas
atr ibuições de maneira

proveitosa.

AVALIAÇÃO DE
RISCOS

A missão, a v isão,  os
valores e compromissos

da inst i tu ição,
direcionados para o

cidadão cl iente de sua
at iv idade, estão

def in idos,  formal izados
e amplamente

comunicados,  de modo
que todos na inst i tu ição
têm consciência e uma
clara compreensão de

como devem atuar para
concret izá- los.

5 N/A O Tribunal  Regional do
Trabalho da 13ª Região

integra a Just iça do Trabalho,
e suas at iv idades estão

pautadas na f ie l  observância
das atr ibuições e

determinações cont idas na
Const i tu ição da Repúbl ica,  na

Consol idação das Leis do
Trabalho,  nas normas do

Conselho Nacional de Just iça
e do Conselho Superior da

Just iça do Trabalho,  no Plano
Plur ianual,  na Lei

Orçamentár ia Anual,  no
Regimento Interno e no Plano

Estratégico Inst i tucional.
Estabeleceu o Tr ibunal como

missão e visão de futuro:
Missão – Promover uma

prestação jur isdic ional célere
e ef icaz.

Visão de Futuro – Ser uma
inst i tu ição de referência na

prestação jur isdic ional  e
administrat iva.

A inst i tu ição adota um
processo formal e

sistemát ico de
planejamento e gestão

estratégica para
estabelecer e gerenciar

os objet ivos da
unidade.

5 N/A O Planejamento Estratégico
do Tribunal,  aprovado pela

Resolução Administrat iva nº
148/2014 e atual izado pelas
Resoluções Administrat ivas

nº 117/2018 nº 027/2019,
vigente no sexênio 2015-2020

–, é acompanhado, com o
envolvimento dos gestores e

membros do Comitê de
Governança Inst i tucional

(ATO TRT SGP Nº 51/2019),
em Reuniões de Aval iação da

Estratégia – RAE's.

Acompanhamento dos
resultados dos objet ivos

estratégicos disponível  em: 
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/

planejamento-estrategico-
2015-2020  .

Juntamente com o
estabelecimento de

objet ivos são
estabelecidos padrões

para medir o progresso,
a qual idade e o

desempenho desejado,
inclu indo os indicadores

que serão ut i l izados
para monitorar  o

cumprimento desses
padrões,  em bases

periódicas.

5 N/A

https://www.trt13.jus.br/age/planejamento-estrategico-2015-2020
https://www.trt13.jus.br/age/planejamento-estrategico-2015-2020
https://www.trt13.jus.br/age/planejamento-estrategico-2015-2020
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Sistema Hórus fo i
desenvolvido pela

Coordenação de Estat íst ica
da Assessoria de Gestão
Estratégica,  o Hórus tem
como objet ivo prover  as

Unidade Administrat ivas e
Judiciár ias de meios para

acompanhar as Metas
Nacionais do Poder

Judiciár io,  Planejamento
Estratégico 2015-2020, e-

Gestão,  Consumo de energia,
água, te lefone, combustível ,
e consumíveis como tonner e
papel,  detalhadamente,  por

Unidade, Juiz,  Ano, Mês,
Classe,  Cidade, Ator  e etc,  de
forma simples e com interface

bastante amigável.  

Antes da val idação, os
objet ivos no nível

estratégico são
aval iados quanto ao
seu al inhamento à
missão e visão da

inst i tu ição e os
objet ivos no nível  de

at iv idades (p lanos
tát icos e operacionais)

são aval iados para
assegurar que f luem e

estão l igados aos
planos e objet ivos

estratégicos.

5 N/A

A def in ição de objet ivos
no nível  de at iv idades

envolve todos os níveis
de direção e gerência

compromet idos com sua
consecução, a lém

disso,  os objet ivos,
metas e padrões

estabelecidos são
comunicados a todos

por meios e no formato
que assegurem uma

adequada
compreensão e

compromet imento com
sua real ização.

5 N/A Metodologia de Gestão de
Processos,  disponível  para

consulta e pesquisa no sí t io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/

nucleo-de-processos/
f luxo.gestao.processos.versa

o2019.pdf

Integrado ao processo
de planejamento ou em
separado, a inst i tu ição
adotada metodologias
para ident i f icar  r iscos

relevantes re lacionados
a seus objet ivos-chave,
levando em conta,  por
meio de mecanismos
adequados,  as fontes

de r isco externas e
internas.

4 N/A A gestão de r iscos do TRT da
13ª Região busca, dentre

outros benefíc ios,  o aumento
da probabi l idade de alcance
dos objet ivos estratégicos
traçados no Planejamento

Estratégico,  o aprimoramento
do processo de ident i f icação
de oportunidades e ameaças,
o fornecimento de uma base

sól ida e segura para a
tomada de decisão e

planejamento,  o
aprimoramento da ef icácia na

alocação e do uso de

A ident i f icação de
riscos considera os

objet ivos no nível  da

4 N/A
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ent idade (estratégicos)
e os objet ivos em cada
nível  s igni f icat ivo das
at iv idades (processos,
sistemas, operações),

documentando-se,
comunicando-se ao

pessoal pert inente e
atr ibuindo-se

responsabi l idades para
o gerenciamento.

recursos,  a melhoria da
ef ic iência operacional e a
redução das perdas e dos

custos,  a melhora da
conformidade com os

requisi tos legais  e normat ivos
e o aprimoramento do

contro le e da governança
corporat iva.  

Escr i tór io  de Riscos
Corporat ivos (Ato TRT SGP

nº 317/2019);

Elaboração do Mapa de
Riscos dos processos:

- Aposentadoria de
Servidores;

-  Remessa Mensal Ordinária
de Informações para o

DATAJUD;
-  Elaboração de

Demonstrações Contábeis
-  Prorrogação de Cessão de
Servidores de Outros órgãos

para o TRT13;
- Concessão de Diár ias;

-  Preparação e Pagamento da
Folha;

-  Formal ização de ARP;
-  Contratação de Capacitação

na EJUD;
-  Elaboração de Pauta.

Escr i tór io  de Riscos
Corporat ivos (Portar ia TRT
GP nº 537/2017, a lterado
pela Portar ia TRT GP n º

60/2018 e pelo Ato TRT SGP
nº 317/2019.)

Polí t ica de Gestão de Riscos
do TRT (Ato TRT GP nº

370/2017)

Plano de Gestão de Riscos,
disponível  para consulta e

pesquisa no sí t io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/

gestao-de-r isco/0-2141-2018-
1-1.pdf

A metodologia de
ident i f icação de r iscos
contempla a descr ição
dos eventos mediante

ut i l ização de um
vocabulár io comum
para permit i r  uma

compreensão precisa
dos componentes do
risco,  contemplando

ident i f icação das
fontes,  indicação das

causas e
consequências

potencia is.

4 N/A

Uma vez ident i f icados
os eventos re lat ivos aos

riscos re levantes
relacionados aos

objet ivos-chave, a
administração faz uma
adequada anál ise da
magnitude (nível  de

r isco),  envolvendo os
níveis apropr iados da

inst i tu ição (a l ta
administração, gestores

de unidades).

4 N/A

Os r iscos ident i f icados
são valorados ou

mensurados e
classi f icados (p.ex.
alto,  médio,  baixo),

considerando a
probabi l idade e as

consequências de sua
ocorrência,  para

informar à
administração sobre as
áreas/at iv idades onde é

necessário adotar

4 N/A
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ações e qual o seu grau
de pr ior idade.

A administração adota
uma abordagem para

servir  de base às
decisões sobre

gerenciamento de
riscos,  indicando níveis
em que os r iscos podem

ser aceitos de forma
prudente (apet i te ao
risco e to lerância a
r iscos,  expresso em
mapas de r iscos e
outras formas de

comunicação).

4 N/A

A part i r  da anál ise de
riscos efetuada e tendo
por base os cr i tér ios de

riscos estabelecidos
pela inst i tu ição (apet i te
ao r isco e to lerância a

r iscos)  é que são
determinadas,  de

maneira consciente,  as
estratégias (respostas)

para gerenciar os r iscos
(evi tar,  reduzir,

compart i lhar,  acei tar) .

4 N/A

Os custos e os
benefíc ios re lat ivos às
opções de respostas
alternat ivas para o
gerenciamento dos

riscos são aval iados
com vistas a se tomar a
decisão que represente

maior economicidade
para a administração.

4 N/A

Planos,  programas e
ações para l idar com

riscos ident i f icados são
comunicados a todas as

partes que têm
qualquer

responsabi l idade ou
podem contr ibuir  para
sua implementação,

assumindo-os
formalmente;  a

auditor ia interna os
inclu i  no seu plano de

4 N/A
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t rabalho para
monitoramento.

ATIVIDADES DE
CONTROLE

Há polí t icas e
procedimentos

estabelecidos e
apl icados para atuar

sobre os r iscos
ident i f icados em todas

as at iv idades re levantes
para o alcance de
objet ivos-chave,
re lacionados ao

cumprimento da missão
e da visão da

inst i tu ição.

4 N/A Escr i tór io  de Riscos
Corporat ivos (Ato TRT SGP

nº 317/2019);

Elaboração do Mapa de
Riscos dos processos:

- Aposentadoria de
Servidores;

-  Remessa Mensal Ordinária
de Informações para o

DATAJUD;
-  Elaboração de

Demonstrações Contábeis
-  Prorrogação de Cessão de
Servidores de Outros órgãos

para o TRT13;
- Concessão de Diár ias;

-  Preparação e Pagamento da
Folha;

-  Formal ização de ARP;
-  Contratação de Capacitação

na EJUD;
-  Elaboração de Pauta..

Existem l imites (a lçadas
de competência) com
def in ições claras de

quem pode autor izar,
executar  ou aprovar

atos e t ransações
relevantes em nome da

inst i tu ição e para
assegurar que esses
l imites sejam de fato

observados há
procedimentos de

monitoramento.

N/A 4

Estão indicadas nos
manuais  de pol í t icas e
procedimentos ou em
outros normat ivos da

inst i tu ição as at iv idades
ou t ransações
relevantes que

necessi tam de uma
autor ização ou

aprovação superior
para que sejam
efet ivadas e há

3 N/A
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procedimentos de
monitoramento para

assegurar a
observância.

Atr ibuições ou
responsabi l idades por
at iv idades-chave de

autor ização, execução,
atesto/aprovação,

registro e revisão ou
auditor ia são
devidamente

segregadas entre
di ferentes pessoas,

porém, quando isso não
é possível ,  são

adotados contro les
compensatór ios

sat isfatór ios.

N/A 4

At iv idades ou
transações com elevada
probabi l idade de serem

at ingidas por
irregular idades têm

assegurado o rodízio de
responsabi l idades,  o

gozo regular de fér ias
por parte dos

executantes e revisões
independentes ou

auditor ias periódicas.

N/A 4

At ivos da inst i tu ição
(informação)

ident i f icados como
crí t icos estão

protegidos por contro les
que l imitam o acesso
apenas às pessoas
autor izadas à sua

guarda,  conservação e
contro le,  as quais

prestam contas
regularmente de sua
custódia e ut i l ização.

4 N/A Ato TRT SGP nº 82 de 2020
Regulamenta a gestão

patr imonial  de bens móveis e
imóveis no âmbito do Tr ibunal
Regional do Trabalho da 13ª

Região e dá outras
providências.

Normas de Segurança da
Informação, d isponível  para
consulta e pesquisa no sí t io:

ht tps: / /www.tr t13. jus.br/
inst i tucional/seguranca-da-

informacao/estrutura-
normat iva/normas.

Transações,  posições e
registros re lacionados a

at iv idades re levantes
são veri f icados antes e
depois de ocorrerem e

procedimentos de

N/A 4
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conci l iação são
real izados em tempo

hábi l  à detecção e
correção de eventuais

impropr iedades ou
ir regular idades.

A direção superior da
inst i tu ição acompanha
regulamente,  a cada
período fechado, o

alcance dos objet ivos-
chave e as real izações

da inst i tu ição,
determinando
prontamente a
aval iação de

operações,  processos e
at iv idades inef icazes e

a adoção de ações
corret ivas necessárias.

5 N/A O Planejamento Estratégico
do Tribunal,  é acompanhado,

com o envolvimento dos
gestores e membros do
Comitê de Governança

Inst i tucional  (ATO TRT SGP
Nº 51/2019),  em Reuniões de

Aval iação da Estratégia –
RAE's.  Essas reuniões visam
ident i f icar as necessidades

de real inhamento e antecipar
estratégias de atuação para o

alcance dos objet ivos
estratégicos,  por intermédio

de in ic iat ivas,  projetos e
processos.

Em 2019 foram real izadas
três (03) Reuniões de Anál ise

Estratégica.

Em 2020, até o presente
momento,  foram real izadas

duas (02) Reuniões de
Anál ise Estratégica.

Em 2021, até o presente
momento,  fo i  real izada uma

(01) Reunião de Anál ise
Estratégica -  RAE

Atas das reuniões disponível
para consulta e pesquisa no

sít io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/age/

planejamento-estrategico-
2015-2020

E

https: / /www.tr t13. jus.br/age/
planejamento-estrategico-

2021-2026

Os gestores,  em todos
os níveis,  acompanham

concomitantemente o
desempenho real  em

N/A 4
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re lação às metas,
anal isando tendências e

ajustando
tempest ivamente o
percurso e o r i tmo

necessário das
at iv idades para

alcançar os objet ivos
preestabelecidos.

INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

Informações re levantes
para que

as pessoas cumpram
suas responsabi l idades

são ident i f icadas,
coletadas,  comunicadas

e disponibi l izadas
tempest ivamente,  no

formato e com o
detalhamento

suf ic iente,  tornando
possível  a condução e o

contro le dos negócios
de forma ef ic iente e

ef icaz.

N/A 4

Informações sobre
at iv idades,  operações,

t ransações e
desempenho são

comunicadas por meios
e canais  normais,  tanto

para o responsável,
como para um nível
superior ao deste,
porém há canais
alternat ivos de

comunicação para
transmit i r  in formação
del icada, como atos
i l íc i tos,  ant iét icos,
conluio,  f raudes,  e

comunicação de r iscos.

5 N/A

MONITORAMENTO

Os valores e dados
registrados pela

contabi l idade e em
outros sistemas de

informação são
periodicamente

conci l iados e

5 N/A
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comparados com os
at ivos f ís icos e com
outras informações
existentes fora dos

sistemas.

A auditor ia interna
aval ia  as at iv idades de
contro le para assegurar
que são apropriadas ao

risco e funcionam
conforme planejado,

bem como faz
aval iações em separado
do sistema de contro le
interno para determinar

se estão presentes e
em funcionamento

todos os seus
componentes.

5 N/A As auditor ias def in idas no
Planos Anuais de Auditor ia
tem como objet ivo,  a lém da

aval iação do processo objeto
da auditor ia a aval iação
também da qual idade e

suf ic iência dos contro les
internos administrat ivos.

Plano Anual de Auditor ia para
2020 disponível  para consulta

e pesquisa no sít io:
ht tps: / /www.tr t13. jus.br/
intranet/contro le- interno

As aval iações de
contro le interno são

adequadamente
reportadas às pessoas

que tem poder para
determinar  as ações

corret ivas e aos órgãos
de contro le,  supervisão

e regulamentação
cabíveis.  Os planos de
ação decorrentes e a

execução das
recomendações do

contro le externo são
monitorados.

5 N/A

Escala de Pontuação (QACI)

Tabe la  1  -  Esca la  para  ava l iação de tes tes  de cont r o le  (QACI )  –  TCU (2012) .

Escala de Pontuação (OBSERVAÇÃO)



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

Tabe la  2  -  Esca la  para  ava l iação de tes tes  de cont r o le  (OBSERVAÇÃO)  –  TCU (2012) .

5.2.1 Interpretação dos Resultados

a) Pontuação por componente

Tabe la  3  –  Tabe la  de  pontuação  por  compotente  de ava l iação  dos  cont ro les  in ternos  (COSO) .

b) Tabela para interpretação dos resultados

Tabe la  4  -  Tabe la  par a  in terpre tação dos  resu l t ados  dos  tes tes  de cont r o le  –  TCU (2012) .

c) Resultados por componente

PONTUAÇÃO POR COMPONENTE

AMBIENTE DE CONTROLE 4
AVALIAÇÃO DE RISCOS 4

ATIVIDADES DE CONTROLE 4
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 5

MONITORAMENTO 5

TABELA PARA INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS

Pontuação Média
Até 1 Inadequado
1.1 a 2.0 Deficiente
2.1 a 3.0 Insatisfatório
3.1 a 4.0 Satisfatório
4.1 a 5.0 Adequado

RESULTADOS POR COMPONENTE

AMBIENTE DE CONTROLE Adequado

AVALIAÇÃO DE RISCOS Adequado

ATIVIDADES DE CONTROLE Satisfatório

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Adequado

MONITORAMENTO Adequado



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA

Tabe la  5  -  Tabe la  de  resu l t ados  por  componente  de ava l iação dos  con t ro les  in ter nos  (COSO) .

Assim, temos que:

• O Componente  Ambiente de Controle  foi  avaliado como ADEQUADO –

Controles implementados podem ser  considerados a "mellhor  prática",

mitigando todos os aspectos relevantes do risco.

• O  Componente  Avaliação  de  Riscos  foi  avaliado  como  ADEQUADO  –

Controles implementados podem ser  considerados a "mellhor  prática",

mitigando todos os aspectos relevantes do risco.

• O  Componente  Atividades  de  Controle  foi  avaliado  como

SATISFATÓRIO  -  Controles  implementados  mitigam  alguns  aspectos

do  risco,  mas  não  contemplam todos  os  aspectos  relevantes  do  risco

devido a deficiências no desenho ou nas ferramentas util izadas.

• O  Componente  Informação  e  Comunicação  foi  avaliado  como

ADEQUADO  –  Controles  implementados  podem  ser  considerados  a

"mellhor prática", mitigando todos os aspectos relevantes do risco.

• O  Componente  Monitoramento  foi  avaliado  como  ADEQUADO  –

Controles implementados podem ser  considerados a "mellhor  prática",

mitigando todos os aspectos relevantes do risco.

Dessa  forma,  conclui-se  que  os  controles  internos  da  UPC  podem  ser

considerados ADEQUADOS.
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2.2 -  MONITORAMENTOS

Após  a  conc lusão  dos  t raba lhos  de  Aud i to r ia  In te rna ,  e  comun icação

dos  resu l tados  ao  Pres iden te  do  Tr ibuna l ,  é  pro toco l i zado  o

moni to ramento  para  ve r i f i ca r  a  e fe t i va  imp lementação  das

recomendações  cons ignadas  nos  re la tó r ios  f ina is  das  respec t i vas

aud i to r ias .

Dessa  fo rma,  em  2021  fo ram  rea l i zados  os  segu in tes  t raba lhos  de

moni to ramento  das  segu in tes  aud i to r ias /p ro toco los  :

• Acess ib i l i dade  –  Pro toco lo  TRT  nº  20301 /2015 ,  mon i to rada  no
Pro toco lo  25 .900 /2015 ,  t rans fo rmado  no  Pro toco lo  PROAD  nº
21 .456 /2021 ,  a rqu ivado  em 30 /07 /2021 .

• Acumulação  de  ca rgos  -  P ro toco lo  TRT  nº  11025 /2015 ,
moni to rada  no  Pro toco lo  TRT  nº  25 .312 /15 ,  PROAD  n .
28967 /2021 ,  j un tado  ao  PROAD n .  6742 /2022 ,  em andamento .

• Ava l iação  da  Ges tão  do  Pa t r imôn io  Imob i l iá r io  do  TRT13  –
Pro toco lo  TRT  nº  13850 /2015 ,  mon i to rada  no  Pro toco lo  TRT  nº
13850 /15 ,  m ig rou  para  Pro toco lo  PROAD  nº  28 .496 /2021 ,  em
andamento

• Audi to r ia  sobre  o  re la tó r io  de  ges tão  exerc íc io  2017  -  P ro toco lo
TRT nº  1 .618 /2017  -  Mon i to rada  no  Pro toco lo  TRT nº  5 .364 /2018 ,
es te  m ig rado  para  o  PROAD  nº  29 .433 /2021  (SPF) ,  env iado  ao
NAG para  a rqu ivamento  em 15 /05 /2022 ;  

• Confo rmidade  das  peças  ex ig idas  no  a r t .  13  da  IN  TCU Nº63 /2010
-  Pro toco lo  TRT  nº  1678 /2018 ,  mon i to rada  no  Pro toco lo  nº
5364 /2018  -  a rqu ivado  em 16 /11 /2021 ;
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• Adequab i l i dade  da  Força  de  Traba lho  -  P ro toco lo  TRT  nº
11206 /2018 ,  mon i to rada  no  Pro toco lo  nº  13279 /2018 ,  a rqu ivado
em 08 /09 /2021 ;

• Ajuda  de  Cus to  -  P ro toco lo  nº  17789 /2018 ,  mon i to rada  no
Pro toco lo  19744 /2018 ,  m ig rado  para  o  Proad  nº  28 .450 /2021 ,  em
andamento ;  

• Ut i l i zação  do  bens  e  se rv i ços  de  T I ,  cus teados  com  recursos  de
2016  e  2017  do  CSJT,  Pro toco lo  nº  11681 /2018 ,  mon i to rado  no
Pro toco lo  nº  16271 /2018 ,  a rqu ivado  em 13 /01 /2021 ;

• Gestão  de  T I ,  P ro toco lo  nº  16266 /2018 ,  mon i to rada  no  p ro toco lo
18913 /2018 ,  a rqu ivado  em 14 /01 /2021 ;

• Empenho  e  L iqu idação  de  Despesas  -  P ro toco lo  n º  9534 /2018
mon i to rada  no  mesmo p ro toco lo ,  mig rou  para  Pro toco lo  PROAD nº
28 .499 /2021 ,  em andamento ;  

• Remuneração  de  Pessoa l  -  P ro toco lo  nº  9489 /2019  -   mon i to rada
no  p ro toco lo   11 .553 /2019 ,  a rqu ivado  em 29 /04 /2021 ;  

• Pro toco lo  3240 /2019  –  Acórdão  CSJT  MON  9705-
70 .2018 .5 .90 .0000  –  Aud i to r ia  de  T I  no  TRT/13  -  m on i to rada  no
Pro toco lo  n .  7426 /2019 ,  m ig rado  para  o  PROAD  28991 /2021 ,  e m
anál i se  na  SEGEPE desde  28 /12 /2021 ;  

• Pro toco lo  14 .654 /2019  –  Ges tão  de  T I  –  Po l í t i cas  e  P lane jamento
(Res .  CNJ 211 /2015) ,  a rqu ivado  em 13 /1 /2021 .  

• PA  504 .720-2019-3  –  CSJT  –  e fe t i va  u t i l i zação  dos  recursos
descen t ra l i zados  do  CSJT  em  TI  -  m on i to rada  no  Pro toco lo  n .
18 .509 /2019 ,  a rqu ivado  em 14 /1 /2021 .

• Pass ivos  assumidos  em  2018  -  p ro toco lo  15 .921 /2019  -
moni to rada  no  Pro toco lo  15 .921 /2019 ,  m ig ração  para  Pro toco lo
PROAD nº  28 .135 /2021 ,  em andamento ;   
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• Demonst rações  Con tábe is  e  Re la tó r ios  F inance i ros  2018  –
pro toco lo  n º  4 .894 /2019  -  Mon i to rada  pe los  p ro toco los
6 .425 /2019  e  6 .427 /2019  a rqu ivados  em ju lho /2021 .  

• Concessão  de  D iá r ias  -  P ro toco lo  TRT  nº  212 /2020 ,  mon i to rada
no  Pro toco lo  n º  1642 /2020 ,  a rqu ivado  em 16 /08 /2021 ;

• Audi to r ia  de  Cessão  de  Pessoas  Pro toco lo  n º  16 .900 /2019  –
moni to rada  no  Pro toco lo  n º  1343 /2020 ,  a rqu ivado  em 11 /1 /2021 .  

• Audi to r ia  de  Ind icadores  de  Ges tão  Es t ra tég ica  Pro toco lo  nº
3335 /2020  –  moni to rada  no  Pro toco lo  SUAP  nº  4528 /2020 ,
mig rado  para  PROAD  n .  28454 /2021 ,  a rqu ivado  tempora r iamente
na  SAI  (aguardando  p razo) ;

• Pro toco lo  4210 /2020  -  in fo rma  o  andamento  do  moni to ramento
pe la  Se f t i /TCU  quan to  ao  cumpr imento  das  recomendações
presen tes  no  acórdão  1 .832 /2018  TCU  P lenár io .  Anexado  ao
Pro toco lo  n .  14 .257 /2018 ,  m ig rado  para  o  PROAD:  28233 /2021 ,
em aná l i se  na(o )  GDG desde  13 /07 /2022 ;  

• Audi to r ia  sobre  a  ges tão  de  compras  e  con t ra tações  -  P ro toco lo
TRT  nº  8 .912 /2020  -  Mon i to rada  no  Pro toco lo  TRT  nº
11 .177 /2020 ,  es te  mig rado  para  PROAD  28 .500 /2021  (AGE) ,
a rqu ivada  np  NAG em 02 /02 /2021 ;   

• Demonst rações  Con tábe is  e  Re la tó r ios  F inance i ros  2018  –
Pro toco lo  n º  1 .544 /2020  -  Mon i to rada  no  Pro toco lo  n .  3 .153 /2020 ,
a rqu ivado  em agos to  2021 .

• Pagamentos  de  que  t ra tam  o  a r t .  5 º  da  Le i  8 .666 /93  –  Pro toco lo
nº  7 .279 /2020  -  Mon i to rada  no  Pro toco lo  nº  7 .279 /2020 ,
a rqu ivado  em fevere i ro  2021 .

• Gestão  da  Fro ta  de  Ve ícu los  –  Pro toco lo  n º  10 .041 /2021 ,
moni to rada  no  Pro toco lo  n º  20 .679 /2021 ,  env iado  ao  NAG  para
arqu ivamento  em 30 /04 /2021 .

• Dispensa  e  Inex ig ib i l idade  de  L ic i tação  –  Pro toco lo  n º
21 .414 /2021 ,  mon i to rada  nos  Pro toco los  n º  24 .555 /2021 ,
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(a rqu ivado  em  15 /10 /2021)  e  n º  24 .582 /2021  (a rqu ivado  em
21/10 /2021) .

• Acess ib i l i dade  D ig i ta l  –  Pro toco lo  n º  23 .425 /2021 ,  mon i to rada  no
Pro toco lo  n º  27 .576 /2021 ,  a rqu ivado  tempora r iamente  em  SAI
(aguardandoo  p razo) .

• Audi to r ia  de  Execução  de  Con t ra tos  -  P ro toco lo  TRT  nº
22 .426 /2021  -  Mon i to rada  nos  Pro toco los  nºs  23 .703 /2021
(a rqu ivado  em  11 /02 /2022)  ;  23 .704 /2021  (  a rqu ivado  em
30/11 /2021) ;  23 .705 /2021  (a rqu ivado  em  13 /09 /2021)  e
23 .702 /2021  (AGE) ,  em andamento .

• Audi to r ia  sobre  Concessão  de  aposen tador ias  e  Pensões  C iv i s  -
Pro toco lo  n º  23 .489 /2021 ,  mon i to rada  no  p ro toco lo  n º
24 .834 /2021 ,  a rqu ivado  em 25 /01 /2022  .

• Audi to r ia  sobre  Remuneração  de  Pessoa l  -  P ro toco lo  nº
19 .534 /2021 ,  mon i to rada  no  p ro toco lo  n º  27 .540 /2021 ,  env iado  ao
NAG para  a rqu ivamento  em 13 /06 /2022 .

• Audi to r ia  da  Ges tão  de  T I  -  In f raes t ru tu ra  -  Reso lução  211 /2015
do  CNJ  -  P ro toco lo  SUAP  10160 /2020  (a rqu ivado)  -  mon i to rada
no  p ro toco lo  n º  10006 /2021 ,  a rqu ivado  tempora r iamente  em  SAI
(aguarda  p razo) ;

• Audi to r ia  das  Demons t rações  Con tábe is  e  Re la tó r ios  F inance i ros
-  Pro toco lo  n º  10 .042 /2021  -  mon i to rada  nos  Pro toco los
21 .644 /2021  (a rqu ivado  em  jane i ro  de  2022)  e  n .  21 .635 /2021 ,
em andamento .

Os  re la tó r ios  f i na is  dos  moni to ramentos  f ina l i zados  em  2021

encon t ram-se  em  https://www.trt13.jus.br/institucional/controle-interno/resultados-dos-

monitoramentos/2021  

2.3 - EMISSÃO DE REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES – RDIs

https://www.trt13.jus.br/institucional/controle-interno/resultados-dos-monitoramentos/2020
https://www.trt13.jus.br/institucional/controle-interno/resultados-dos-monitoramentos/2020
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No  ano  de  2021 ,  fo ram  emi t idas  35  ( t r i n ta  e  c inco)  Requ is i ções  de

Documentos  e  In fo rmações  –  RDIs  -  pa ra  as  un idades  admin is t ra t i vas

do  Tr ibuna l ,  nos  t raba lhos  rea l i zados  ou  em andamento .

2.4 – CAPACITAÇÕES

Para  a tuar  de  mane i ra  e f i caz  e  e fe t i va  na  ve r i f i cação  da  adequação  e

e f i các ia  dos  con t ro les ,  i n teg r idade  e  con f iab i l i dade  das  in fo rmações ,

po l í t i cas ,  metas ,  p lanos  e  p roced imentos  ado tados ,  a lém  do

cumpr imento  das  le i s ,  no rmas  e  dema is  reg ramentos ,  é  necessár io  que

os  se rv ido res  da  SAI  se jam  submet idos  a  capac i tação  permanen te  e

mu l t id i sc ip l i na r.  

Ass im  sendo ,  du ran te  o  ano  de  2021 ,  os  se rv ido res  da  SAI

par t i c ipa ram  de  vá r ios  even tos  de  capac i tação  e  t re inamento  in te rno  e

ex te rno .  Ta is  cu rsos  fo ram  rea l i zados ,  sobre tudo ,  na  moda l idade  on-

l ine ,  des tacando-se  a  necess idade  de  a fas tamento  soc ia l ,  decor ren te

da  pandemia  Cov id -19 ,  sem  pre ju ízo  das  a tua l i zações  necessár ias  em

2021 .

Dessa  fo rma,  des tacamos as  segu in tes  capac i tações :  

• 11º  Fórum Bras i le i ro  de  A t i v idade  de  Aud i to r ia  In te rna ,  

• Plane jamento  nas  Con t ra tações ;

• Imersão  L ic i tações  de  Obras  Púb l i cas ;

• Gestão  de  R isco  e  Governança  no  Se to r  Púb l i co ;

•  P rocesso  Admin is t ra t i vo  D isc ip l i na r,  S ind icânc ia  e  Inquér i to  Le i

8112 /90 ;

• Audi to r ia  Governamenta l  e  Con t ro les  In te rnos  e  Ex te rnos ;  

• Curso  de  Aud i to r ia  de  Tecno log ia  da  In fo rmação  e  Comun icação ;
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• Webnár io  Metodo log ias  Áge is  pa ra  uma Ges tão  Púb l i ca  Inovadora

e  Des ign  Th ink ing  ap l i cado  ao  Poder  Jud ic iá r io ;  

• Desenvo lv imen to  de  Equ ipes  -  ILB  -  10  horas

• Sis tema de  Con t ro le  de  Mate r ia l  e  Pa t r imôn io  -  40  horas

• Audi to r ia  nas  Con tas  Anua is  –  F inance i ra  In teg rada  com

Confo rmidade  –  TCU

• A nova  le i  de  l i c i tações  e  con t ra tos

• Cic lo  de  Pa les t ras  e  Deba tes  sobre  Acess ib i l i dade  e  Inc lusão  

• Técn icas  de  Aud i to r ia  In te rna  Governamenta l

• Le i  Gera l  de  Pro teção  de  Dados :  D ive rsas  Perspec t i vas  de

Atuação  –  TCU

• A Pessoa  com Def i c iênc ia  e  a  Acess ib i l i dade

• Fórum  Permanen te  de  Aud i to r ia  do  Poder  Jud ic iá r io  -  Ed ição

2021  –  CNJ 

• Le i  Gera l  de  Pro teção  de  Dados :  D ive rsas  Perspec t i vas  de

Atuação  –  TCU 

• Cic lo  de  Pa les t ras  e  Deba tes  sobre  Acess ib i l i dade  e  Inc lusão  

• Governança  de  Aqu is i ções  com  ên fase  em  responsab i l idade

Soc ioamb ien ta l  –  E jud  TRT13

Dent re  ou t ras .  

Porém  permanece  a  l im i tação  quan to  à  capac i tação  em  Aud i to r ia  das

Demons t rações  Con tábe is ,  pa ra  a  Con tadora  da  SAI .  Não  houve

quórum  para  fo rmação  de  tu rma  para  re fe r ido  t re inamento  em  2021  e ,

ass im,  ta l  capac i tação  fo i  novamente  so l i c i tada  no  P lano  de

Capac i tação  2022  da  SAI ,  pa ra  a  se rv ido ra  responsáve l ,  com

expec ta t i va  de  rea l i zação  em 2022 .  
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3  –  DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
DE AUDITAR

Todos  os  se rv ido res  da  SAI  que  rea l i za ram  aud i to r ias  em  2021
dec la ra ram  a  manutenção  da  independênc ia  duran te  a  a t i v idade  de
aud i to r ia  e  ava l ia ram  que  não  houve  res t r i ção  ao  acesso  comp le to  e
l i v re  a  todo  e  qua lquer  documento ,  reg is t ro  ou  in fo rmação .

4-  PRINCIPAIS FRAGILIDADES E RISCOS 

Os  p r inc ipa is  r i scos  iden t i f i cados  nos  p rocessos  in te rnos  do  TRT  13 ,

que  fo ram  a lvo  de  aud i to r ia  em  2021 ,  es tão  re lac ionados  a  fa l ta  de

mapeamento  dos  p rocessos  e  ausênc ia  de  imp lementação  da  ges tão

de  r i sco  em par te  das  a t i v idades  aud i tadas  que  são  também l im i tações

para  rea l i zação  das  aud i to r ias .  

Ou t ro  fa to r  de  r i sco ,  i den t i f i cado  em  2021 ,  fo i  a  ausênc ia  de  Po l í t i ca

e /ou  P lano  espec í f i co  de  combate  à  f raude  e  co r rupção  no  TRT13.

Todav ia ,  em  02 /12 /2021 , fo i  ed i tado  o  ATO  TRT  SGP  n . º  213  que

Ins t i tu iu  o  Programa  de  In tegr idade  no  âmbi to  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do

Traba lho  da  13ª  Reg ião ,  o  qua l  buscou  demons t ra r  os  e lementos  da

ins t i tu i ção  que  garan tam  re fe r ida  po l í t i ca .  A lém  d isso ,  em  07  de  abr i l

de  2022 ,  fo i  ed i tado  o  ATO  TRT  SGP  n°  37  que  ins t i tu i  Grupo  de

Traba lho  para  e labora r  p lano  de  ação  b iena l ,  a  f im  de  desenvo lve r  o

Programa  de  In tegr idade  no  âmbi to  do  Tr ibuna l  Reg iona l  do  Traba lho

da  13ª  Reg ião ,  necessár io  pa ra  e fe t i vação  dessa  po l í t i ca .  

Ou t ra  f rag i l i dade  que  merece  se r  in fo rmada nes te  re la tó r io  d i z  respe i to

às  d i f i cu ldaddes  en f ren tadas  por  es ta  SAI  em  decor rênc ia  de

f rag i l i dade  do  con t ro le  in te rno  de  á reas  mon i to radas ,  espec i f i camente

quan to  ao  ques i to  " i n fo rmação  e  comun icação"  quan to  a  a lgumas

recomendações  que  permanecem  sem  e fe t i vo  cumpr imento ,  mesmo

após  decursos  de  prazos  re i te radamente  es t ipu lados ,  con fo rme

expec i f i cado  no  tóp ico  a  segu i r.
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5  –  PRINCIPAIS  DIF ICULDADES  E  L IMITAÇÕES  ENFRENTADAS  NA
IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES

A  ma io r  d i f i cu ldade  ou  l im i tação  para  conc lusão  dos  mon i to ramentos

das  recomendações  das  aud i to r ias  rea l i zadas  d izem  respe i to  às

cons tan tes  p ro r rogações  de  p razos  para  cumpr imento  dos  p lanos  de

ações  e laborados  pe los  ges to res  das  un idades  aud i tadas ,  ou  mesmo

não  cumpr imento  de  p razos ,  po r  mot i vos  d i ve rsos ,  espec i f i cados  em

cada  um dos  p ro toco los  de  mon i to ramentos  ac ima c i tados .

Nesse  sen t ido ,  des tacamos  os  p ro toco los  de  mon i to ramentos  ma is

an t igos ,  que  es tão  em  andamento  nes te  Reg iona l  desde  os  anos  de

2015 ,  2018  e  2019 ,  sem  e fe t i vo  cumpr imento  das  recomendações  a l i

cons tan tes  :

5 .1 .  Moni toramento  Protocolo  SUAP  n.  13 .850 /2015 ,   Protocolo

PROAD  n .  28 .496 /2021  -  Moni toramento  da  Audi tor ia  de  Bens

Imóveis  -  O  TRT13  possu i  03  ( t rês )  imóve is  que  encon t ram-se

penden tes  de  cadas t ramento  no  SPIUNET,  de  acordo  com  o  p res iden te

da  Comissão  de  Regu la r i zação  de  Bens  Imóve is  O  TRT13  deve  apenas

aguardar  a  au tuação ,  aná l i se  e  de l ibe ração  do  ó rgão  competen te  do

Governo  Federa l ,  sem nenhum ou t ra  de l ibe ração  ou  p rov idênc ia  para  a

regu la r i zação  da  pendênc ia .  

F r i se -se  que  anua lmente  essa  pendênc ia  é  mot i vo  de  ressa lva  nas
con tas  do  TRT13.

5 .2 .  Moni toramento  25312 /2015  –  SAPPE  –  Protoco lo  PROAD  n.

28967 /2021  (Audi tor ia  11025 /2015  –  Acumulação de  Cargos)
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A  recomendação  de  imp lan tação  do  recadas t ramento  per iód ico  sobre

acumulação  de  ca rgos  púb l i cos  teve  o  p razo  de  cumpr imento  para  a té

30 /8 /2018 .  O Prazo  fo i  exp i rado .

So l i c i tado  novo  p lano  de  ação  em 17 /12 /2018 .

Prazo  fo i  exp i rado  novamente  sem cumpr imento .

Fo i  so l i c i tada  in fo rmações  sobre  o  cumpr imento  da  recomendação  nos

própr ios  au tos  em:

a)  17 /9 /2018  (seq .  18 )  –  a  respos ta  ve io  em  21 /11 /2018 :  “es tamos

co locando  a  execução  des ta  ação  nas  d i re t r i zes  da  p róx ima  ges tão"

(seq .  19 )

b )  em 18 /12 /2018  (seq .  21 )  -  sem respos ta

c )  em 4 /2 /2019  v ia  p ro toco lo  1261 /2019  –  Memo 5 /2019  – ,  dando  prazo

para  respos ta  a té  8 /2 /2019  ( jun tado  pe la  SEGEPE  ao  25312 /2015  em

25/11 /2019  –  sem nenhuma ou t ra  ação ,  apenas  jun tou) ;

d )  em  2 /4 /2019  v ia  pro toco lo  4851 /2019  –  Memo  14 /2019  – ,  dando

prazo  para  respos ta  a té  12 /4 /2019  ( jun tado  pe la  SEGEPE  ao

25312 /2015  em  25 /11 /2019  –  sem  nenhuma  ou t ra  ação ,  apenas

jun tou) ;

e )  em  24 /10 /2019  v ia  p ro toco lo  15 .961 /2019  –  Memo  39 /2019  – ,  dando

prazo  para  respos ta  a té  31 /10 /2019  ( jun tado  pe la  SEGEPE  ao

25312 /2015  em  25 /11 /2019  –  sem  nenhuma  ou t ra  ação ,  apenas

jun tou) .

f )  em 13 /1 /2020  v ia  p ro toco lo  297 /2020 ,  dando  p razo  para  respos ta  a té

31 /1 /2020  ( jun tado  pe la  SEGEPE  ao  25312 /2015  em  4 /3 /2019  –  sem

nenhuma ou t ra  ação ,  apenas  jun tou) ;

Em  4 /3 /2020  a  SEGEPE  apresen tou  novo  p lano  de  ação  para  o

cumpr imento  da  recomendação  com  prazo  para  cumpr imento  a té

31 /08 /2020 .

Em  7 /9 /2020 ,  fo i  so l i c i tado ,  nos  p rópr ios  au tos ,  sequenc ia l  24 ,

in fo rmação  quan to  ao  andamento  das  ações  p rev is tas  no  p lano  de
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ação  c i tado  p resen te  no  sequenc ia l  22 .  P razo  de  respos ta  a té

7 /10 /2020 .  Con t inuou  parado  na  SEGEPE.  Em  9 /8 /2021 ,  a  SEGEPE

apresen tou  ma is  um  novo  p lano  de  ação ,  sequenc ia l  25 ,  com  prazo

f ina l  a té  30 /9 /21  (venc ido) .

–  Em  18 /10 /2021 ,  fo i  ped ido ,  nos  p rópr ios  au tos ,  seq .  28 ,  in fo rmações

sobre  o  cumpr imento  do  p lano  de  ação  (sem respos ta ) .

–  Em  10 /1 /2022  fo i  a rqu ivado  tempora r iamente  na  SEGEPE,  sem

cumpr imento .

-  Em  8 /7 /2022  fo i  exped ido  o  MEMO/TRT/SAI  19 /2022  so l i c i tando  a

mov imentação  do  PROAD 28967 /2021  ( PROAD n .  6742 /2022)

-   Em 8 /7 /2022  fo i  j un tado  ao  PROAD n .  6742 /2022 ,  em andamento .

5 .3 .  Moni toramento  7379 /2018  –  Secretar ia  de  Gestão  de  Pessoas  –

Protoco lo  PROAD  28498 /2021  ( Inspeção  Adminis t ra t iva  1490 /2018

–  Ver i f icar  o  e fe t ivo  cumpr imento  do  acórdão  TCU  Plenár io

2622 /2015  do  TCU (v ide  prot .  8763 /2017)

Recomendações :

1 .  Deve  a  admin is t ração  do  TRT/13  rev isa r  o  ATO TRT GP nº  518 /2015 ,

a  f im  de  que  a  esco lha  dos  ocupan tes  de  funções-chave ,  funções  de

con f iança  ou  ca rgos  em  comissão  na  á rea  de  aqu is i ções  se ja

fundamentada  nos  per f i s  de  competênc ias  mapeados  no  "Programa

Gestão  por  Competênc ia"  e  sempre  pau tada  pe los  pr inc íp ios  da

t ransparênc ia ,  da  mot i vação ,  da  e f i c iênc ia  e  do  in te resse  púb l i co ,  con

fo rme i tem 9 .1 .  do  Acórdão  TCU P lenár io  2622 /2015 ;

2 .  Deve  a  admin is t ração  do  TRT/13  rea l i za r  a  ava l iação  quan t i ta t i va  e

qua l i ta t i va  do  pessoa l  do  se to r  de  aqu is i ções ,  de  fo rma  a  me lhor

de l im i ta r  suas  necess idades  de  recursos  humanos ,  con fo rme  i tem

9.2 .1 .1 .  do  Acórdão  TCU P lenár io  2622 /2015 .
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A  SEGEPE  apresen tou  P lano  de  ação  (sequenc ia l  7 )  com  prazo  para

cumpr imento  a té  30 /10 /2018 .  A to  segu in te ,  ap resen tou  novo  p lano  de

ação  (sequenc ia l  8 )  com  prazo  para  cumpr imento  a té  31 /7 /2019  o  com

prazo  fo i  exp i rado  sem cumpr imento .  

Foram  so l i c i tadas  in fo rmações  sobre  o  cumpr imento  do  p lano  de  ação

em  11 /10 /2019 ,  (sequenc ia l  12 ) ,  com  prazo  para  respos ta  a té

18 /10 /2019 .  Em  14 /10 /2019 ,  o  D i re to r  da  SEGEPE,  Sr.  Lúc io  ped iu

prazo  a té  o  d ia  28 /11 /2019  para  apresen ta r  novo  p lano  de  ação ,  sem

respos ta  a té  9 /1 /2020  onde  a  SAI  exped iu  memorando  1 /2020  para  a

SEGEPE,   p ro toco lo  SUAP  n .  218 /2020 .  Despachado  pe la  SEGEPE  em

21/1 /20 :  “P ro toco lo  nº  7379 /2018  encaminhado  a  SAI  nes ta  da ta…”

(es te  p ro toco lo  apenas  p rovocou  a  mov imentação  do  p r inc ipa l ,

7379 /2018 ,  não  tendo  nenhum ou t ro  despacho)  e  fo i  a rqu ivado .

–  A SEGEPE  sugere  o  a rqu ivamento  do  presen te  mon i to ramento ,  pe las

razões  e lencadas  no  sequenc ia l  16  do  p ro toco lo  7379 /2018 .  A SEGEPE

vo l tou  a t rás  e  exped iu  novo  p lano  de  ação  em 4 /3 /2020 .  P lano  de  ação

rev isado  apresen tado  em  4 /3 /2020 ,  sequenc ia l  17 ,  com  prazo  para

cumpr imento  a té  31 /1 /2021 .  Em  24 /2 /2021 ,  a  SEGEPE  apresen tou

novo  p lano  de  ação  (sequenc ia l  20 ) ,  com  prazo  de  cumpr imento  de  11

meses  a  par t i r  do  re to rno  das  a t i v idades  p resenc ia i s  regu la res .

Outra  s i tuação  considerada  grave  uma vez  que ,  ac ima  de  tudo  este

Regiona l  es tá  de ixando  de  cumpr i r  uma  recomendação  emanada

por  um  acórdão  do  TCU   o  qua l  o  TRT13  tomou  c iênc ia  fo rmal  da

necess idade  de  seu  cumpr imento ,  desde  2018 .

5 .4 .  Moni toramento  7426 /2019  –  SETIC  –  Migrado  para  o  Protoco lo

PROAD  28991 /2021  (Protoco lo  3240 /2019  –  Acórdão  CSJT  MON

9705-70 .2018 .5 .90 .0000  –  Aud i tor ia  de  T I  no  TRT/13)  
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Recomendação :  “Rev ise  seu  P lano  D i re to r  de  T I ,  a  f im  de  con temp la r

es tudo  quan t i ta t i vo  e  qua l i ta t i vo  do  quadro  de  pessoa l  de  T I ” .  Ação

prev is ta  pe la  SETIC:  “Es ta  a t i v idade  se rá  rea l i zada  em con jun to  com a

SEGEPE,  por  envo lve r  conhec imento  a fe to  à  ges tão  de  pessoas .  O

mapeamento  do  p rocesso  que  de f ine  o  PDTIC  es tá  p revendo  a

necess idade  de  execução  dessa  a t i v idade . ”

Em  4 /2 /2021 ,  a  SETIC  encaminhou  o  presen te  p ro toco lo  à  SEGEPE

para  man i fes tação  sobre :

• Estudo  quan t i ta t i vo  e  qua l i ta t i vo  do  pessoa l  de  T IC  requer ido

pe lo  CSJT e  SAI  ( todos  chegaram  a  conc lusão  de  que  es te  tóp ico

es tá  re lac ionado  às  ações  de  ges tão  por  competênc ia  e  às  de

aná l i se  de  ro ta t i v idade  de  pessoa l  de  T IC .  Ass im,  e le  se rá   fe i to

quando  a  imp lementação  dessas  medidas  fo rem  conc lu ídas  –

sequenc ia l  5  do  p ro toco lo  17128 /2019  → Proad  28999 /2021) ;

• Andamento  do  p ro toco lo  17128 /2019 ,  m ig rado  para  o  PROAD

28999 /2021  (penden te  de  aná l i se  para  SEGEPE  desde

29 /11 /2021)  sobre  pon tos  penden tes  a  se rem  ana l i sados  da

POLÍT ICA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAL  DE  T IC ,  cu jo  assun to  é

per t i nen te  a  es te  pro toco lo .

5 .5 .  Protoco lo  4210 /2020  (anexado  ao  Protocolo  nº  14257 /2018 ,

QUE  AGORA  É  O  PRINCIPAL  e  fo i  migrado  para  o  PROAD  nº

28233 /2021)  -  in forma  o  andamento  do  moni toramento  pe la

Sef t i /TCU  quanto  ao  cumpr imento  das  recomendações  presentes

no  acórdão 1 .832 /2018  TCU Plenár io
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De  acordo  com  parecer  da  SETIC,  fa l ta  apenas  cumpr i r  um  comando

do  i tem  9 .1 .2 . :  ”pub l i ca r,  em  fo rmato  aber to ,  os  re la tó r ios  já

d ispon ib i l i zados  em ou t ros  fo rmatos ; ” .

Em 19 /8 /2020  fo i  anexado  ao  pro toco lo  14 .257 /2018 .

Em 1 /9 /2020 ,  fo i  recomendado  que  a  SETIC  e labore  p lano  de  ação ,  em

30  d ias ,   pa ra  cumpr i r  o  comando  inser ido  no  i tem  9 .1 .2 .  do   Acordão

1832 /2018  –  TCU  –  P lenár io ,  re la t i vo  ao  Por ta l  de  Transparênc ia :

“pub l i ca r,  em  fo rmato  aber to ,  os  re la tó r ios  já  d i spon ib i l i zados  em

out ros  fo rmatos” .  Em  8 /9 /2020  a  SETIC  respondeu ,  no  sequenc ia i  74 :

“ [ . . . ]  sug i ro  que  a  so l i c i tação  para  e laboração  de  ta l  p lano  de  ação

se ja  encaminhada  ao  Comi tê  de  Transparênc ia  des te  reg iona l  [ . . . ] ” .

Em  14 /9 /2020  o  p ro toco lo  fo i  encaminhado  ao  GDG  para  que  o  Comi tê

de  Transparênc ia  e labore  de  p lano  de  ação  no  p razo  de  30  d ias  (a té

15 /10 /2020) .  A té  12 /1 /2021 ,  con t inuava  no  GDG,  sem  nenhuma

in fo rmação  nova  nos  au tos .  Em  25 /1 /2021 ,  fo i  so l i c i tada  in fo rmações

por  e-ma i l  ao  GDG  quan to  ao  p lano  de  ação .  O  p ro toco lo  fo i

sobres tado  a té  31 /3 /2021 ,  aguardando  o  cumpr imento  do  p lano  de

ação  apresen tado  no  sequenc ia l  76  dos  au tos .  Em  17 /5 /2021 ,  fo i

so l i c i tada  in fo rmações  quan to  ao  cumpr imento  do  p lano  apresen tado

no  sequenc ia l  76 .  Em  aná l i se  na(o )  GDG  desde  16 /11 /2021 .  Em

11/7 /2022  vo l tou  a  t rami ta r.  Encon t ra -se  em  aná l i se  na(o )  GDG  desde

13 /07 /2022 .

Ver i f ica -se  igua l  s i tuação  considerada  grave  pois ,  mais  uma  vez  o

TRT13  a inda  não  cumpr iu  uma  recomendação  emanada  por  um

acórdão  do  TCU   o  qua l  o  TRT13  tomou  c iênc ia  fo rma l  da  necess idade

de  seu  cumpr imento ,  desde  2018 .
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6  –  ATIV IDADES SUPLEMENTARES

Além dos  tóp icos  ac ima menc ionados ,  fo ram acompanhados  pe la  SAI :

    •  os  a tos  de  admissão  e  des l igamento ,  aposen tador ia  e  pensão ;

   •  as  Dec isões  e  D i l i gênc ias  do  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião  em

matér ia  pe r t i nen te  a  es te  ó rgão ;

   •  o  Por ta l  Transparênc ia ,  con fo rme ATO/TRT13/GP 243 /2013 .

Em  2021  es ta  Secre ta r ia  também  procedeu  o  acompanhamento  e /ou

moni to ramento  da  imp lementação  das  de te rminações  cons tan tes  nos

Acórdãos  TCU aba ixo  e lencados :

Acórdão  do  TCU Pro toco lo  TRT de
Acompanhamento

2419 /2017  1ª  Câmara (SUAP 7282 /2017)   
P road   27190 /2021  

1414 /2021  P lenár io  Proad  24073 /2021

12481 /2021  2ª  Câmara Proad  26204 /2021

2686 /2021  P lenár io Proad  30819 /2021

2622 /2015   P lenár io Proad  28498 /2021  

1 .832 /2018  P lenár io Proad  28233 /2021  

Por  f im,  ressa l tamos  que  a  missão  da  a t i v idade  de  aud i to r ia  in te rna

governamenta l  é  aumenta r  e  p ro teger  o  va lo r  o rgan izac iona l ,

p romovendo  aud i to r ias  que  compreendem  as  a t i v idades  de

p lane jamento ,  execução ,  comun icação  dos  resu l tados  e  mon i to ramento

dos  t raba lhos  bem  como  ava l iação  dos  con t ro les  in te rnos

admin is t ra t i vos .  
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Dessa  fo rma,  cons ideramos  que  a  SAI  a l cançou  seus  ob je t i vos

ins t i tuc iona is  p lane jados  para  o  ano  de  2021 ,  ao  p res ta r  se rv i ços

independen tes  e  ob je t i vos  para  agregar  va lo r  e  melhora r  as  operações

da  o rgan ização ,  a lém  do  cumpr imento  in teg ra l  de  seu  p lano  de

aud i to r ia  2021 .

João  Pessoa ,  27  de  ju lho  de  2022 .

Ana  Pau la  S i l ve  de  O l i ve i ra

Chefe  da  Seção  de  Apo io  Admin is t ra t i vo

Secre ta r ia  de  Aud i to r ia  In te rna

Nathá l ia  de  A lmeida  Tor res
Di re to ra  Subs t i tu ta  da  Secre ta r ia  de  Aud i to r ia  In te rna


	Tabela 1 - Escala para avaliação de testes de controle (QACI) – TCU (2012).
	Tabela 2 - Escala para avaliação de testes de controle (OBSERVAÇÃO) – TCU (2012).
	5.2.1 Interpretação dos Resultados
	Tabela 3 – Tabela de pontuação por compotente de avaliação dos controles internos (COSO).
	b) Tabela para interpretação dos resultados
	Tabela 4 - Tabela para interpretação dos resultados dos testes de controle – TCU (2012).
	c) Resultados por componente
	Tabela 5 - Tabela de resultados por componente de avaliação dos controles internos (COSO).
	Assim, temos que:

